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Documentação 

01, Ata de Fundação do Instituto: 
a) Fundação do Instituto; 
b) Aprovação dos Estatutos; 
c) Eleição da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal; 
d) Posse da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal; 

02. Estatuto Social do instituto; 
03. Relação de Diretores e Conselheiros Fiscais e seus Suplentes. 
04, Relação de Associados Fundadores do Instituto 
0$. Lista de Presença da Assembléia de Fundação do Instituto; 
06. Edital de Convocação para Assembléia de Fundação do Instituto; 
07. Oficio pedind.0 Registro do Instituto no 1° Cartório de Registro Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de .Franca; 

8. Certidão de pesquisa do nome do instituto no 1° Cartório de Registro; 
09. Certidão de Registro do Instituto no I Cartório de -Registro; 
10. Comprovante de inscrição do Instituto no .Ci4dastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da fazenda; 
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irisrrrum pRÁxis De EDUCAÇÃO e CULTURA 2 

identidade R.G. n. 43718.844-9 e inscrita no C.P.F./M.F. sob n". 224.203.498-73, residente e 
domicilia& a Rua Augusto Marques, 1.875, Apto. 81, Centro, C.E.P. 14.400-480, Franca/5 P 
DANILO ULER CORREGLIANO, brasileiro, solteiro, maior, estudante, portador da cédula de 
identidade R.G. n°. 34.759.739-7 e inscrito no C.P FIM.F sob n°. 339.677.528-79. residente e 
domiciliado a Rua General Teles, 1.085, Centro, C.E.P. 14.400-450, Franca/S.P. LUIS 
GUILHERME SILVA RORAZZI, brasileiro, solteiro, maior, estudante, portador da cédula de 
identidade R.G. n°. 43.718,811-5 e inscrito no C.P.F./M F. sob n* 324.206.368-64, residente e 
domiciliado a Rua David de Oliveira, 122, Centro 11, C.E.P. 15.400-000, Olimpia/S.P., LUIS 
HENRIQUE SALINA, brasileiro, solteiro, maior, estudante, portador da cédula de identidade 
R.G. tf. 34.976.135-8 e inscrito no C.P.F./M.F. sob no. 303.202.708-07, residente e domiciliado a 
Rua Evangelista de Lima, 1.110, Apto. 01, Centro, C.E.P. 14.400-560, Franca/S.P CARLA 
BENITEZ MARTINS. brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da cédula de identidade 
R.G. n°. 27290,236-6 e inscrita no C.P.F./M.F. sob n°. 351.592.658-56, residente e domiciliada a 
Rua Campos Sales, 1.843, Apto. 12, Centro, C.E.P. 14400-740, Franca/S.P.; CAROLINA 
MARIA GERA AMO, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da cédula de identidade 
R.G. tf 25.244.787-6 e inscrita no C.P.F./M.F. sob tf. 311.685.068-24, residente e domiciliada a 
Rua Augusto Marques, 1.875, Apto. 82, Centro, C.E.P. 14.400-480, Franca/S.P.; CARLA 
ARANTES DE SOUZA, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da cédula de identidade 
R.G. tf, 43.915.467-4 e inscrita no C.P.F./M.F. sob . 3.50.756.638-93, residente e domiciliada a 
Rua Campos Sales, 1.843, Apto. 12, Centro, C.E.P. 14400-740, Franca/S.P.; MARIANA 
BACCHD.4, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da cédula de identidade R.G ne 
43.685.003-5 e inscrita no C.P.F./M.F. sob a°. 327.895.118-29, residente e domiciliada a Rua 
Simão Caleiro, 1.732, Centro, C.E.P. 14.400-340, FrancaiS.P.; LUÍS HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, solteiro, 1:118i0r, estudante, portador da cédula de identidade R.G. n° 
41.256.545-6 e inscrito no C.P.F./M.F. sob n°, 350.649.028-16, residente e domiciliado a Rua 
Major Claudiano, 1445, Centro, C.E.P. 14.400-690, Franca/S.P., JULIANA MARTINS, 
brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da cédula de identidade R.G. n° 45.241 273-0 e 
inscrita no C.P.F.IM..F. sob n°. 321.060.748-67, residente e domiciliada a Rua Simão Caleiro, 
1.732, Centro, C E.P. 14.400-340, Franca/S.P.; CAIO JESUS GRANDUQUE JOSÉ. brasileiro, 
solteiro, maior, estudante, portador da cédula de identidade R,G. e. 35.274.473-X e inscrito no 
C.P.F./M.F sob 317.823.008-48, residente e domiciliado a Rua Maranhão, 1.745, Centro, 
C.E.P. 14.401-386, Franca/S.P.; ROBSON ANDRÉ DA CRUZ, brasileiro, casado, maior, 
operador de sistema de saneamento, portador da cédula de identidade R.G. n°. 23.254.811 e 
inscrito no C.P.F./M.F. sob n°. 149 591;848-33, residente e domiciliado a Rua Mestre Inácio, 
449, Santa Terezinha, C.E.P. 14.409-301, Franca/S.P., WENDELL LUCIANO DA SILVA, 
brasileiro, casado, maior, Autônomo. portador da cédula de identidade R.G. n°. 22.625.857-9 e 
inscrito no C P.F./M.F. sob n° 248.280.248-24, residente e domiciliado a Rua Luiz Gonzaga 
Vieira de Andrade, 2830, Jardim Pelicano, C.E.P. 14.400-000, Franca/S.P; MANOEL ILSON 
CORDEIRO ROCHA, brasileiro, casado, maior, professor, portador da cédula de identidade 
R.G. n°. 27.9511303-3 e inscrito no C.P.F./M.F. sob n°. 635089.585-15. residente e domiciliado a 
Rua Voluntário Adriano Cínara, 276, Vila Santos Dumom, C.E.P. 14.405-352, Franca/S.P.• 
PAULO FRANCISCO SOARES FREIRE, brasileiro, solteiro, maior, estudante, portador da 
cédula de identidade R.G, no. 27.684.258-3 e inscrito no CP.F./M.F sob if 309.839.378-50, 
residente e domiciliado a Rua Padre Anchieta, 1.274, Centro, C.E.P. 14.400-400, Fraisca/S P ; 
MILTON ANDREZA DOS REIS, brasileiro, solteiro, maior, estudante, portador da cédula de 
identidade R.G tf. 23.579,065-5 e inscrito no C.P.F,ftvl F. sob tf, 275.712.338-60, residente e 
domiciliado a Rua Jornalista Cândido Mota Filho, 524, Jardim Presidente Dutra II, C.E.P. 
14.060-760, Ribeirào Preto/S.P., JOSÉ CARLOS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, 
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  INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3 

aposentado, portador da cédula de identidade R.G. no. 30.275.332-1 e inscrito no C.P F M.F./  sob 
n°. 071.762.248-70, residente e domiciliado a Rua Felipe Facury, 499, Parque São Jorge, C.E.P, 
14.405-228, Franca/SP., .ANTONIO SÉRGIO ESCRIVÃO FILHO, brasileiro, solteiro, maior, 
estudante, portador da cédula de identidade R.G. no. 27.195.573-9 e inscrito no C.P.F./M.F. sob 
nu. 301,404.368-04, residente e domiciliado a Rua Simão Caleiro, 1.874, Centro, C.E,P, 14.400-
340, Franca'S P. MILENA BRENTLNI SANTIAGO, brasileira, solteira, maior, estudante, 
portadora da cédula de identidade R.G. n°. 40.982.060-X e inscrita no C.P.FJM.F. sob tr. 
351, H L928-67, residente e domiciliada a Rua Bruno Cilurzo, 1,251, Jardim Derminio, C.E.P, 
14.406-523, Franca/S.P.; LANA MICELI FAVA, brasileira, solteira, maior. estudante, 
portadora. da cédula de identidade R.G. 43.709.099-1 e inscrita no C.P.F !M.E sob e. 
322.821.058-85, residente e domiciliada a Rua Simão Caleiro, 1 626, Centro,. C.F.P. 14400-340, 
Franca/S.P.; CLAYTON CARDOSO ROMANO, brasileiro, casado. maior, professor, portador 
da cédula de identidade R.G. n°, 23.675.351-4 e- inscrito no C.P.F.IM F. sob ir 245.789.998-23, 
residente e domiciliado a Rua Maria Ceron Volpe, 401, Vila Toninho, C.E.P. 15.077-020. São 
José do Rio Preto/S.P.; ANTONIO ALBERTO MACHADO, brasileiro, separado 
judicialmente, maior, professor e promotor de justiça, portador da cédula de identidade R.G n*. 
9.645.002 e inscrito no C.P.F./lvf.F, sob tf. 621.272.688-49, residente e domiciliado a Rua 
Francisco Augusto César, 330, Jardim traja, C.EP. 14.020-530, Ribeirão Preto/S.P., 
FERNANDA DOS REIS CASTILHO PEREIRA, brasileiro, solteira, maior, estudante, 
portadora da cédula de identidade R.G. 32.439.412-3 e inscrita no C.P.F./M.F. sob n° 
226.174.228-28, residente e domiciliada a Rua Aldo Facosi. 170, Apto, 24, Presidente Médici, 
C.E.P. 14.000-000, Ribeirão Preto/S.P.; LUCIANA CRISTINA BORTOLOTTI, brasileira, 
solteira, maior, estudante, portadora da cédula de identidade R.G. n°. 33.684,991-6 e inscrita no 
C.P.F./M.F. sob re). 310.541.078-31, residente e domiciliada a Rua Augusto Marques, 1.875, 
Apto. 113, Centre, C.E.P. 14.400-480, Franca/S.P.; ALINE PINHEIRO DE CARVALHO 
REDA, brasileira, solteira, maior. estudante, portadora da cédula de identidade R.O. 
32.420.974-5 e inscrita no C.P.F./M.F sob if 226.891.598-05, residente e domiciliado a Rua 
Doutor Júlio Cardoso, 1.143, Centro, C.E.P. 14.400-730, Franca/S.P.; VIVIANE DA SILVA 
PINTA, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da cédula de identidade R.G. n°. 
43.532.641-7 e inscrita no C.P.F./M.F. sob n°. 327.12.168-57, residente e domiciliada a Rua 
Doutor Júlio Cardoso, 1,143, Centro, C.E.P. 14.400-730, Franca/S.P., PRISCILA CENZI 
SLMÓES, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da cédula de identidade R.G. tf 
34,836.477-5 e inscrita no C.P.F./M.F. sob ri°, 314,238.028-02, residente e domiciliada a Rua 
Doutor Júlio Cardoso, 1.143, Centro, C.E.P. 14.400-730, Franca/S.P.; FLÁVIA GONÇALVES 
CANESQUI, brasileira, solteira, maior, assistente social, portadora da cédula de identidade R..0, 
n". 27.969.770-3 e inscrita no C.P.F./M.F sob n° 264.284.878-70, residente e domiciliada a Rua 
João Quirino de Souza: 1.277, Apto. 403, Vila Industrial. C.E.P. 14.403-357, Franca/S.P.; 
FABLA.NO SECISMUNDO, brasileiro, solteiro, maior, escrevente, portador da cédula de 
identidade R.G ne 23981.323-6 e inscrito no C.P.F./M,F, sob ri' 249.472.998-00, residente e 
domiciliado a Rua Doutor Bratilio Andrade Junqueira, 3.363, Jardim Guanabara. C.E.P. 14.405-
352, Franca/S P ; GABRIELA ROSSI VIEIRA, brasileira, solteira, maior, assistente social.; 
portadora da cedeis de identidade R G. tf. 33,080.001-2 e inscrita no C.P.F./M.F. sob n°.
294.905.448-09, residente e domiciliada a Rua Floriano Peixoto, 557, sobreloja, Centro, C .E.P 
37.145-0,00, Alterosa/MG.; ELISABAETE MAN1GLIA, brasileira, casada, maior. Professora 
universitária, portadora da cédula de identidade KG. n°. 6.843.571 e inscrita no C.P,E/M.F. sob 
n. 008761.648-OS, residente e domiciliada a Rua Cássia, 1.306, Jardim Pedreira, C.E.P. 14 405.-
016, Franca/S P. para deliberarem em assembléia a fundação do instituto Praxis de Educação e 
Cultura e a eleição da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal da entidade, que será pessoa 
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  INSTITUTO PRÁXIS DE  EDUCAÇÃO E CULTURA' 4 

juridica de direito privado, sem 6ris lucrativos, obedecendo a ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta assembléia e que tem o seguinte teor: a) fundação da entidade, h) aprovação dos 
estatutos, c) eleição e posse da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal_ Assembléia teve inicio 
às dezessete horas (17:00), conforme previsto no Edital de Convocação, sendo eleito para 
presidir os trabalhos o Sr. Tito Flávio Beijai Nogueira de Oliveira e pra secretariá-la o Sr. Tony 
Rocha. Iniciada as discussões foram consultados todos os presentes, e por unanimidade decidida 
pela Fundação da Entidade que se denominará INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. Logo após o Sr. Presidente da Assembléia efetuou a leitura do Projeto de Estatuto 
Social para a Entidade, submetendo-se artigo por artigo para análise, apreciação e discussão c, 
em seguida, à sua votação. Terminado a análise do Projeto, o Estatuto Social, foi aprovado por 
unanimidade, no seguinte teor "ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO PRÁXIS DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - TITULO 1 - DA ASSOCIAÇÃO - CAPITULO 1 - DA 
DENOMINAÇÃO E SEDE - Artigo J - O LNSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, que adotara a áglalPRA, com .tarde à Rua Felisbino de Lima, 1.814, Cidede Nova, 
Franca/SP., é uma entidade sem .fins lucrativos, fistulado em 17 de maio de 2005, por ptrao 
indeterminado, que tem por finalidades gerais o desenvolvimento de reflexão e .fbrinulação 
acerca das realidades sociais a ela colocadas, aliadas ao desenvolvimento e aplicação de 
projetos e iniciativas de intervenção direta nestas realidades sob uma perspectiva demissa, 
dialética e de construção de uma nova sociabilidade pautada nu democracia participativa e im 
igualdade social, Parágrafo I° - A organização e funcionamento do (PRA são regidos por 
normas e principias estabelecidos por ,swas instâncias decisórias e codificados em seu estatuto, 
regimentos e normas complementares. Parágrafo r - O 1PRA. reconhece a Associação 
Brasileira de Radiodifusão Comunitária (ABRAÇO) como a entidade de representação do 
movimento brasileiro de democratização das meios de comunicação em nível nacional, 
reservando. em face dela, a sua autonomia CAPITULO 11-1)05 OBJETIVOS - Artigo 3' - 
São objetivas do 1PR4: 1- Patrocinar a promoção, participação ou acesso de seus associados e 
parceiros a atividades culturais e .formaiísets diversas,' 11 - Promover, asastes de debates, 
conferências, cursas e distribuição de impressos ou por quaisquer outras meios, a divulgação e 
discussão de asarmos culturais, sociais, politicos, esportivos e científicos, visando permitir a 
formação integral da pessoa humana e fomentar a consciência de sua fiação na construção de 
uma sociedade justa, fraterna e igualitária; - Desenvolver a cultura e a .formação política 
ramo instrumentos de progresso da condição humana; IV - Difundir informação cultura e 
formação política numa perspectiva libertária; V Formar mil/tatues e intelectuais de acordo 
com suas orientações e principias; V1 - Registrar, anuiaor e documentar iniciativas, sujeitas, 
processos e periodos que contribuam para a consecução de uma nova ordem social não 
capitalista; VII - Pesquisar e aplicar projetos de pesquisa e de intervenção que busquem as 
condições svciais da comunidade e seu desenvoMmenta nas mais. diversas áreas; WH - 
Colaborar com entidades sociais que atuem na área social e que possam trazer beneficio para a 
população; IX - Assessorar movimentos e organizações sociais para atingir os objetivos gerais e 
especificas compatíveis com os objetivos e princípios ik associação: X Promover a distaissão .
de problemas ..que afetem a sociedade brasileira. colaborando com a Sita $0114020; XI - 
Reivindicar, pinto aos órgãos públicos, melhorias ou reparos referentes á urbanicação e infra-
estrutura em benefício da comunidade; XII - Colaborar com os órgãos públicos responsáveis 
pelos serviços de infra-e.struntra urbana; XIII - Assessorar e executar pra/eras de políticas 
públicas: XIV -Promover o aduntariadia; XV - Promoção gratuita da educação e da saúde, \ 
inchdndo prevenção de MV-AIDS, DST e consumo de drogas: XVI - Promoção de intercâmbio 
com entidades cientificas, do ensino e de desenvolvimento soc1a1, nacionais e internacionais, 
bem como o desenvolvimento de estudas e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
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INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5 

alternativas, produção e divulgação de informações e conirecimentas técnicos e científicos; XVII 
- Estabelecer convênio com instimiçÕes de ensino superior, para realização de atividades de 
ensino, pesquiso e extensão; XVIII- Promoção e execução de curso superior de graduação e 
pós-graduação; XIX Auxiliar na organiza 0. o de rádios e tvs comunitárias e educativas; XX - 
Promover a radiodifusão e ieledifusão comunitárias e educativas; XVI - Patrocinar adifusão da 
cidnira e formação política nos meios de comunicação diversos; XXII- Através do ensino e da 
arte, promover a cultura e os direitos humanos; - Promover, judicial e extrajudicialmente, 
a defesa das- direitos humanas, das direitos difusos e coletivos, do meio ambiente do 
consumidor, dos bens e direitos de valor cultural, artístico, estético, histórico, urbanístico e 
paisagístico, encaminhando denuncias, propondo e acompanhando o andamento de processos 
contra violaçães destes direitos, quer de seus associados e parceiros, e da sociedade em geral; 
XXIV - Contribuir na construção e fortalecimento d espaços democráticos e organizações 
Populares que visem o respeito incondicional aos, principias, direitos e garantias fundamentais 
que estruturam a Constituição Federal e os Tratadas Internacionais que o »mil for signatário; 
XXV Prestar assistência judiciária, formação humana e profissional aos presidiários e apoiar 
a reintegração social dos egressos do sistema penitenciário; XXVI - De.feur e promoção de 
direitos das pessoas portadoras de necessidades especiais, dos direitos da mulher, da criança e 
adolescente. dos negros, dos indígenas e dos moradores de rua; XXVII- Assessoria juridica 
gratuita e combate à todo o tipo de discriminação sexual, racial, religiosa e social, trabalho 
forçado e infantil, e tortura: - Defender o direito das minorias e dos marginalizados, 
para assegurar a dignidade de vida a toda pessoa humana; XXIX - Estudar, desenvolver e 
divulgar as direitos humanos, dentro de uma visão pluralista; XXX - Favorecer relações de 
ajuda técnica e o apoio humano entre as profissionais do direito, e destes para quem se dedica 
pela justiça solidaria em favor da vida, em todas as formas de expressão; XXXI - Criar e 
promover cursos de castacitação profissional e de inclusão digital; XXXII - Execução de 
programas de qualificação do cidadão e a inclusão da pessoa portadora de necessidades 
especiais no mercado de trabalho através da educação. do resgate de conhecimentos 
tradicionais, do artesanato, do saber cientifico. da democratização c acesso á tecnologia de 
informação; XX7II - Promoção da geração de trabalho e renda comunitária, através do ensino 
de práticas produtims cooperativisaas e associou vistas' de maior cultural roa, eLYMINICO, usando 
todo conhecimento técnico-cientifico  da universidade, através de programas de extensão 
universitária; XXXIV - Experimentação, ido lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 
sistemas alternativos de produçao, comércio, emprego e crédito. Parágrafo I° - O !PRA, pcno 
execução e desenvolvimento de suas atividades, poderá contratar funcionários e remunerar seus 
diretores que atuem efetivamente em sua gestão executiva, desde que observadas a legislação 
pertinente e respeitados os valores praticados pelo mercado. Parágrafo - Poderá, ainda, 
contratar de serviços de terceiros, pessoa física ou jurídica, desde seja formalizado mediante 
assinatura de ~auto de prestação de serviçx'.ss, nos limites de suas possibilidades financeiras. 
Parágrafo 3. - O IPRA poderá ter voluntários, PIOS termos da Lei n° 9.608)98. Parágrafo 4' - 
Para os fins deste anilai, a deificação às atividades nele previstas configura-se mediante'. — 
execução direta de projetos, programas, planas de ações correlatas, por meio da doação de • 
recursos fisicol, humanos e financeiros ou ainda pela prestação de serviços intermediários de 
apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas 
cifins.. Parágrafo 5 - O Instituto, na consectkç4o de sua finalidade, pode firmar convênios ou 
contratos e articular-se, pela forma conveniente, com órgãos ou entidades publicas ou privadas. 
Parágrafo 6.  - No desionwlvimeino de suas atividades. o IPRA observará os princOas da 
legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, econconicidade e da eficiência; Parágrafo 

- OIPRA tem legitimidade para propor ações civis públicas. nos termos da Lei n° 734743 e 
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INSTfilire PRÁXIS DE: eoucAçÂo E CULTURA .^ 

_fichas cadastrais; 111 - apresentação ou fornecimento de documentas sohcitados: IV - 
fornecimento de duas fofas três por quatro; V - quando for o caso, pagamento de ferferS e 
contribuições. Artigo 19 - Somente será desligada do quadro de associados do IPRA, a pessoa 
que não mais se enquadrar em nenhuma das categorias de associado deste estatuto, cometer 
falta que permita sua exclusão ou solicitar formahnente seu desligamento. Cl F477.7,0 1!- DOS 
DIREITOS E DEVERES - Aflige) 30- São direitos de todos associados: 1- Receber cartorinha 
correspondente à sua condição de associado e que lhe dará acesso am direitas correspondentes,. 
11 - .Desfrntar dos convênios e atividades prumovidos pelo !PRA; III - Ter acesso à sede, 
arquivo e património do PRA, nos horários e conebções estabelecidas pela diretoria; IV - 
Participar com direito a voz nas Assembléias Gerais; V - Propor, por escrito ou verbalmente, à 
diretoria, quaisquer medidas de proveito pctra a comunidade; VI- Recorrer de ato da diretoria 
que julgar prejudicial a seus direitos: VII - Requerer informações sobre todos as assuntos do 
Instituto; VIII- Solicitar esclarecimento sobre as atividades da entidade, sendo-lhe facultado 
consultar, na sede da entidade, nos quinze dias que antecedem a Assembléia Geral Ordinária, o 
Relatório da diretoria, o Balança Geral e Orçamento Anual, o parecer do conselho fiscal, e os 
livros do Instituto; IX - Suspender ou cancelar sua COrdi00 de associado, mediante a 
requerimento inscrita, a qualquer momento e sem obrigação de justificar SUO decisão. Parágrafo 
I" - São direitos exclusivos dos cmeociados fundadores, além dos referidos no caqui, desde que 
estejam com suas mensalidades em dia: 1 - Ser eleito para qualquer cargo da entidade, de 
acordo com este estatuto; 11 - Votar nas consultas, plebiscitos, assembleias e ekiçães do /PRA. 
Parágrafo 2 - São direitos exclusivos dos associados mantenedores, além dos referidos no 
capta. desde que estejam (açodados à no mínimo seis meses e com suas mensalidades em dia:! 
- Ser eleito para qualquer cargo da entidade, de acordo com este estatuto; 11 - Votar nas 
consultas, plebiscaos, assembléias e eleições do IPRA. Parágrafo .3" - Os direitos sociais 
previstos neste Estalido são pessoais e intransferiveis. Artigo 21 - São deveres de todas 
associados do IPRA: 1- Defender os princetios. cooperar com todas as atividades que visem 
auxiliar na luta pelo cumprimento das objetivos da entidade; 11 - Zelar pela conservação dos' 

bens materiais e morais da Entidode: 111 - Fazer o pagamento de taras, contribuiçÕes ou debitas 
junto a diretoria do IPRA, nas condições e prazos estabelecidos; IV - Desempenhar com 
probidade e iniciativa o cargo para o qual for eleito e empossado; V - Prestar estiorecimenias 
sempre que solicitados acerca de responsabilidade que tenha assumido junto tt entidade como 
diretor, conselheiro ou delegado; VI - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto, dos 
regimentos e de normas complementares; VII - Não tomar deliberações pessoais em nome da 
Associação; VIII - Comparecer e acatar- os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; IX - 
Pugnar pela associação de flOWn membros e pelo crescimento e unidade do /PRA Artigo 22 - 
Perde-se a condição de Associado: 1 -. Por requerimento; II - pela exclusão; III - pelo 
falecimento. Artigo 23- A requisição de desassociação será concedida mediante pedido expresso 
do associado, anotando-se o ato respectivo no livro de registro de associados, com a assinatura 
do demissionário e dos representantes legais da entidade. Artigo 24 - Peio falecimento
associado perde todos os direitos de associado. Artigo 25 - Incorrerão em penalidades o. 
associados que não cumprirem as determinações desse Estatuto, do Regimento Interno, das .' 
normas gerais e :das deliberações da Assembleia Geral, sendo que as penalidades serão as 
seguintes I - advertência II - suspensão. III - exclusão; Artigo 26 - Qualquer restrição de 
direitos dos associados deverá estar obrigatoriamente prevista no regimento geral e ser aprovada
em Assembléia Geral. Artigo 2/ - A Diretoria Colegiada criara uma Comissão de Sindicância
composta de três membros, para analisar os atos praticados pelos associados infratores, que terá o j
prazo de quinze dias para emitir um parecer. indicando a punição pela infração. Parggrafo 
Uníco - Para cada caso de infração dos associados será constituída uma Comissão de 
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  INSTITUTO PRAXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 9 

Sindicância. Artigo - 28 - Antes da aplicação de qualquer tipo de punição, será permitido o 
principio do contraditório e da ampla defesa, sendo que o associado deverá ser notificado da 
.abertura de Comissão de Sindicância do Instituto Práxis de Educação e Cultura Artigo 29 - Ao 
receber o parecer da Comissão de Sindicância, a Diretoria Colegiada terá um prazo de dez dias 
para julgar o aaso. Artigo 30 - A advertência seri: por escrito. aplicada por aprovação da maioria 
da Diretoria Colegiada, sendo que o associado deverá ser notificado da decisão, com contra 
recibo na carta de advertência, que constara os motivos da punição. Artigo 31 - A suspensão será 
por escrito, aplicada por aprovação da maioria da Diretoria Colegiada, sendo que o associado 
deverá ser notificado da decisão, com contra recibo na carta de suspensão, que constará os 
motivos da punição, Artigo 32 - O associado somente será excluído, mediante a comprovação de 
falta grave, por deliberação de dois terços da Diretoria Colegiada, que notificará o associado da 
decisão, com contra recibo na carta de Exclusão, que constará os motivos da punição. Parágrafo 

- A expulsão somente terá validade se confirmada em Assembléia Geral Extraordinária, 
devendo estar expresso na pauta de convocação da Assembléia Parágrafo 20 - O infrator 
expulso ficará suspenso preventivamente até a data de realização da Assembléia Geral Artigo 33 
- Para toda punição caberá recurso à Assembléia Geral, no prazo de dez dias, contados a partir do 
dia posterior a notificação da punição. Artigo 34- Considera-se falta grave. passível de exclusão, 
provocar ou causar prejuízo moral ou material para o Instituto. Artigo 35 - Decorrido o prazo 
sem interposição de recurso, ou se este for denegado pela Assembléia Geral, efetivar-se-á a 
punição, mediante termo lavrado no Livro de Registro de Associados, com a transcrição das 
circunstâncias que motivaram a punição. TÍTULO 10 - DAS INSTÂNCIAS 
DELIBERATIVAS - Artigo 36 - São dagãoa da administração: I - Assembléia Geral; .1.1 - 
Diretoria Colegiada; 111 - Conselho Fiscal. CAPÍTULO 1 - DA ASSEMBLÉIA GERAL - 
Artigo 37 - A Assembléia Geral é a instância máxima e soberana do 1PRA e compõem-se de 
todos os associados no gozo de seus direitos, tendo a faculdade de resolver, dentro das leis 
vigentes e dos dispositivos estatutários, todos os assuntos referentes às atividades e fins da 
entidade Parágrafo Único - Seu funcionamento, e as das demais instâncias da entidade, 
obedecerá ao Regimento Geral, elaborado pela diretoria colegiada e aprovado em assembléia. 
Artigo 38- A convocação de qualquer Assembléia Geral será feita mediante comunicação aos 
associados, através de cartazes afixados na sede da entidade e de publicação de edital pela 
imprensa, com antecedência de trinta dias. Parágrafo Único - A Assembléia Geral será realizada 
na sede da entidade, salvo em caso de força maior poderá efetuar-se em outro local desde que na 
mesma cidade em que da sede da entidade, devendo o respectivo edital indica-lo com clareza. 
Artigo 39 - Cada associado terá direito a apenas um voto na Assembléia Geral. Parágrafo 
Único - Na Assembléia Geral não será admitido voto por procuração Artigo 40 - A diretoria 
colegiada afixará na sede da entidade, junto com a convocação da Assembléia Geral a listas dos 
associados aptos para votar. Parágrafo Único - O associado que se juistar prejudicado poderá 
entrar com um pedido de reconsideração junto a diretoria colegiada, até quinze dias antes da 
Assembléia, que terá um prazo de cinco dias para julgar o pedido. Artigo 41 - Os presentes 
Assembleia Geral deverão provar sua qualidade de associado e assinar o Livro de Presença 
Artigo 42 - Os associados não terão direito a voto, quando: 1 - Admitido na entidade depois da 
convocação de Assembléia Geral; 11 - A Assembléia Geral tiver que deliberar sobre o assunto 
que se refira ao próprio associado; DI - Estiver em atraso na sua mensalidade, por pericido 
superior, a 01 (um) mês. Artigo 43 - A Assembléia Geral será de caráter ordinário ou 
extraordinario. Artigo 44 - A Assembléia Geral Ordinária, realizar-se-á, anualmente, no mês de 
maio, por convocação da Diretoria Colegiada, Artigo 45 - A Assembléia Geral Ordinária 
realizar-se-á, em primeira convocação, com no mínimo cinqüenta por cento dos associados 
mantenedores aptos para votarem, ou em segunda convocação, a ser realizada 30 (trinta) minutos 

DOOU% MIOCULAGII REESTWA 
Z9,303 i ri r STM. 

11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
ils

on
 D

on
iz

et
e 

P
el

iz
ar

o 
em

 s
ex

ta
-f

ei
ra

, 1
2 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
6.

P
ar

a 
va

lid
ar

 e
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

af
ra

nc
a.

si
no

in
fo

rm
at

ic
a.

co
m

.b
r/

si
sc

am
/D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 V

B
Z

4-
V

Z
P

2-
13

W
3-

K
B

U
6.



INSTITUTO PRAXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10 

após a primeira, com quinze por cento dos associados mantenedores aptos para votarem. Artigo 
46- A Assembléia Geral Ordinária deliberará pelo voto da maioria simples dos presentes. Artigo 
47 - Compete a Assembléia Gerai Ordinária deliberar sobre: 1 - A avaliação do trabalho 
desenvolvido pelo Instituto; 11 - As contas e o Balanço Geral da entidade; 111 - O relatório da 
Diretoria e o Parecer do Conselho Fiscal; IV - A eleição dos membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; V - O Orçamento Anual de Receitas e Despesas da Associação; VI - A fixação 
do v2.101* da mensalidade de manutenção, tendo em vista proposição da diretoria colegiada; VII - 
Quaisquer assuntos de interesse da entidade constantes do edital de convocação; VIII- Dar posse 
à Diretoria IX - Dar posse aos membros do Conselho Fiscal, Artigo 48- A Diretoria colocará à 
disposição de seus associados, com antecedência mínima de quinze dias da data mareada para a 
realização da Assembléia Geral Ordinária, os seguintes documentos: 1 - Relatório da Diretoria, 11 
- Balanço Geral de Contas; III - Parecer do Conselho Fiscal; IV - Orçamento Anual da Receita e 
Despesa. Artigo 49- A Assembléia Geral Extraordinária será convocada, a qualquer tempo, pela 
maioria da Diretoria ou pelo Conselho Fiscal ou, ainda, por requerimentos de uni quinto dos 
associados mantenedores em dia com suas mensalidades. Parágrafo 1" - O requerimento dos 
associados para a convocação de Assembleia Geral Extraordinária deverá ser devidamente 
fundamentado. Parágrafo 20 - As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas para 
discussão de assuntos relevantes e que devam ser submetidos aos associados. Parágrafo 3" - 
Nessas Assembléias é vedada a discussão de matéria estranha à convocação Parágrafo 4" - Em 
caso de extrema urgência, a Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada com dez dias 
de antecedência. Artigo 50 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-a, em primeira 
convocação, com no mínimo cinqüenta por cento dos associados mantenedores aptos para 
votarem, ou em segunda convocação, a ser realizada 30 (trinta) minutos após a primeira„ com 
vinte e cinco por cento dos associados mantenedores aptos para votarem. Artigo 51 - Compete a 
Assembléia Geral Extraordinária deliberar, por maioria simples, sobre 1 - Apreciar e decidir 
sobre recursos apresentados por associados excluídos: 11 - Deliberar sobre qualquer assunto de 
interesse da comunidade; 111 - Destituir coordenador ou chefes de departamento que deixarem de 
cumprir o presente Estatuto; IV - Admissão de novos associados beneméritos, V - Referendar a 
filiação da entidade em entidades afins, ressalvada sua autonomia. Artigo 52 - Compete a 
Assembléia Geral Extraordinária deliberar exigindo o voto concorde de dois terços dos presentes., 
sobre: I - Mudança nos estatutos e regimentos; 11 - Aprovação de procedimentos financeiros e 
patrimoniais; UI - Deliberar sobre casos omissos neste estatuto e nas normas complementares, 
IV - Destituição da diretoria colegiada ou de algum de seus diretores que deixarem de cumprir o 
presente Estamo, V - Destituição do Conselho Fiscal, VI - Aprovação ou modificação do 
regimento interno da Entidade:. VII - Aprovação de fusões, incorporações; VIII - Aprovação de 
aquisição, alienação ou gravação de bens imóveis; 1X - Extinção da Entidade e a destineçao do 
patrimônio social. CAPITULO - DA DIRETORIA COLEGIADA - Artigo 53- A Diretoria 
Colegiada do IPRA é a instancia executiva que dirige e administra a entidade_ Parágrafo i - 
diretoria colegiada terá seus membros eleitos diretamente pelos associados em Assembleia 
Ordinária Parágrafh 2° - A diretoria do [PRA será eleita em eleições diretas e secretas, por 
chapas e majoritárias. Parágrafo 3" - É permitida a participação de servidores públicos na 
composição de cônselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, vedada à 
percepção de remuneração ou subsidio, a qualquer titulo. Artigo 54 - Compõem a Diretoria 
Colegiada; 1.- Coordenador Geral, 11- Cootdellackw de Secretaria; 111 - Coordenador de Finanças 
e Patrimônio; IV - Coordenador Jurídico; V - Coordenador de Comunicação. Parágrafo 1 - 
Para fins legais o Coordenador Geral representará juridicamente o 1PRA. Parágrafo 2° - Será 
automaticamente cassado o mandato do membro da Diretoria que deixar de comparecer sem 
justa cana, a três reuniões consecutivas ou cinco ahernadas, sendo promovido o primeiro 
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  INSTITUTO PRAXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA  11 

suplente, no caso de vacância, Artigo 55 - Compete coletivamente a diretoria colegiada: 1 - 
Cumprir e fazer -cumprir o presente Estatuto, o Regimento interno, bem como as deliberações das 
Assembléias Gerais; II - Dirigir e administrar a entidade; Hl - Contratar funcionados e fixar os 
valores dos seus vencimentos; IV - Contatar Diretor Executivo, técnicos e demais litricionários 
para acompanhar, organizar e dirigir planos, projetos, convênios ou atividades afins; V - Admitir 
ou recusar candidatos a associado; VI - Autorizar despesas; VII - Apresentar projetos e 
promover estudos para incrementação, produção e divulgação da cultura; 'VIII - Destituir do 
cargo o diretor que, sem justa causa, não comparecer a três reuniões consecutivas ou cinco 
reuniões alternadas; IX - Indicar qual suplente será chamado para o preenchimento de vaga 
aberta na diretoria por motivo de morte, renúncia ou destituição; X- Convocar Assembléias; XI - 
Convocar o Conselho Fiscal sempre que julgar Itec~; XII - Convocas as reuniões-, XIII - 

Promover eventos com o objetivo de arrecadar tiindos para a Associação; XIV - Elaborar o 
regimento interno; XV - Reunir-se em sessão, pelo mimos uma vez por mês: XVI - Flaborar as 
propostas de despesas extraordinárias submetendo-se a apreciação do conselho fiscal que, em 
caso de aprovação, será sempre "ad referendum" da Assembléia Geral, respeitando o limite 
estabelecido neste estatuto; XVII - Criar Cocrrdenadorias, Departamentos, Secretarias ou 
Comissões, bem como nomear ou destituir seus dirigentes; XVIII- Assinar a correspondência da 
entidade, XIX - Planejar e executar das atividades da entidade; XX - Zelar pelos interesses da 
comunidade. Parágrafo 10 - Não serão distribuidos lucros, dividendos, bonificaçõu ou 
vantagens a seus Dirigentes, nem aos Diretores ou Associados, a qualquer titulo ou pretexto, e 
anualmente será publicada na imprensa local, a demonstração resumida do balanço. Parágrafo 
2" - Se a Diretoria colegiada achar necessário poderá ser remunerada, no todo ou em parte, seus 
diretores, desde que com aprovação do Conselho Fiscal. Parágrafo 30 - Os coordenadores ou 
diretores de Coordenadorias„ Departamentos, Secretarias ou Comissões deverão ser convocados 
para as reuniões da Diretoria Colegiada, com os mesmos direitos e deveres destes diretores. 
Artigo 56 - A • Diretoria se reunirá mensalmente com a maioria simples de seus membros. 
Parágrafo Único: As decisões serão tomadas por maioria simples dos votos dos membros 
presentes Artigo 57 - Compete ao Coordenador Geral e na sua ausência ou no seu auxílio, a 
Coordenador designado pela Coordenação: 1 - Representar a entidade em Juizo ou fora dele, 
ativa e passivamente, bem como perante terceiros em geral, podendo nomear Procuradores em 
nome da Entidade, com poderes específicos e mandato em prazo deterrninadó, desde que com 
parecer favorável da maioria da Diretoria Colegiada; Il - Presidir as reuniões: 111 - Solucionar os 
casos de urgencia submetendo-os, a seguir, á aprovação da Diretoria; IV - Assinar com o 
Coordenador de Finanças todos os documentos relativos à movimentação financeira. V - Assinar 
ata das Assembléia. -Gereis Parágrafo Único - A representação judicial ou estrajudicial 
independe de autorização especifica, inclusive, pare o ajuizamento de ações, ou impetraçao de 
mandado de segurança, para defesa de direitos, da moralidade administrativa, do meio ambiente, 
do património público e cultural e outros iracresses dithsos dos cidadãos,, associados ou não a 
Entidade. Artigo 58 - Compete ao Coordenador de Secretaria e na sua ausência ou no Seu 
auxilio, a Coordenador designado pela Coordenação: I - Redigir atas de reuniões, II - Rediair.
correspondências, III - Elaborar teiatórios. Artigo 59 - Compete ao Coordenador de Finanças e 
na sua ausência ou no seu auxilio, a Coordenador designado pela Coordenação: 1 - Arrecadar 
mensalidades dos associados; II - Assinar com o Coordenador Geral todos Os documentos 
relativos à movimentação financeira; til - Responder pelo .patrintemio da entidade; IV - Ter sob ;'*"... 
sua guarda o livro caixa respondendo pela contabilidade da entidade; V - Efetuar os pagamentos 
autorizados pela Coordenação; VI - Depositar em estabelecimento bancário, escolhido em 
reunião de. Diretoria, toda a receita da entidade, ntio sendo permitido ter em caixa importância 
superior it do salário minimo para atender às despesas do expediente;- - Assinar os recibos 
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INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA  12 

relativos à cobertura das mensalidades, subvenoes, doações e legados, VIM - Apresentar, 
mensalmente, à Diretoria, o Balancete Mensal de receitas e despesas. Artigo 60 - Compete aos 
Coordenadores Jurídico e de Imprensa coordenar as atividades que lhes forem atribuidas pela 
Coordenação. CAPITULO HI — DO CONSELHO FISCAL - Artigo 61 - O Conselho Fiscal 
será omão fiscalizador da administração contábil, financeira e patrimonial do Instituto Praxis de 
Educação e Cultura, e se comporá de três membros de idoneidade reconhecida. Artigo 62- Os 
membros do Conselho Fiscal serão eleitos pelos associados, e empossados pela Assembléia 
Geral, nos termos desse Estatuto. Artigo 63 - Compete ao Conselho Fiscal: 1 - Acompanhar e 
fiscalizar a diretoria, emitindo parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-
financeiras do Instituto, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias, 11 - Opinar sobre 
qualquer matéria que envolva o patrimônio do instituto, sempre que necessário; trf - Comparecer 
nas Assembléias Gerais, para esclarecer seus pareceres; IV - Opinar sobre a dissolução e 
liquidação do Instituto; V - Emitir parecer acerca da compra, alienação e oneração de bens 
moveis e imóveis que a entidade venha a adquirir, VI - Apresentar na Assembléia Geral 
Ordinária parecer anual acerca das contas do exercicio anterior; VII - Autorizar a contratações 
não previstas no orçamento anual que onerem em mais de vinte por cento da receita mensal da 
entidade; VIII - Convocar Assembléia Geral na forma prevista neste Estatuto. Parágrafo 1" - O 
membros do Conselho Fiscal elegerão, por maioria simples, o seu Presidente, que coordenará os 
trabalhos desse Conselho Parágrafo 2" - .0 Conselho Fiscal deliberará por maioria simples. 
cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade. Parágrafo 3" - O Conselho Fiscal se reunira 
ordinariamente uma vez por mês extraordinariamente por convocação de seu Presidente, da 
Diretoria ou por solicitação de maioria simples de seus membros. Parágrafo 4" - Será 
automaticamente cassado o mandato do Conselheiro que deixar de comparecer a 03 (três) 
reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justa causa, a critério do mesmo Conselho. 
Artigo 64- Os membros da Diretoria Colegiada, não poderão fazer parte do Conselho Fiscal. 
Artigo 65 - O Conselho Fiscal registrará as atas de suas reuniões em livro próprio e assinado por 
todos os membros. CAPI1111.40 IV - DAS ELE1ÇÓES - Artigo 66- As eleições para a escolha 
da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal serão mediante sufrágio universal e voto secreto e 
direto, de associados mantenedores inscritos há pelo menos três meses, em dia com suas 
contribuições e deveres para com a Associação, em chapas compostas de associados nas mesmas 
condições. Parágrafo 1" - As chapas para o Conselho Fiscal serão compostas de três titulares e 
três suplentes. Parágrafo 20 - As chapas para a Diretoria Colegiada serão compostas de 
candidatos aos cargos previstos no artigo 34 deste estatuto e de cinco suplentes. Parágrafo 3° - É 
vedada a inscrição de um associado em mais:de uma chapa. Parágrafo 40 - As chapas deverão se 
inscrever na secretaria da entidade até vinte dias antes da eleição. Parágrafo 5" - A primeira 
eleição do Conselho Fiscal e da Diretoria Colegiada será realizada na Assembléia de Fundação 
da Entidade Artigo 67 - O funcionamento, organização e as normas para a eleição da diretoria 
do conselho, deverão ser regulamentados através do Regimento Geral e do Regimento Eleitoral-7
aprovados em assembléia geral. Artigo 68 - As eleições realizar-se-ão no mês de abril a cada 
dois anos. Artigo 69 - Sara autorizada a reeleição permanente. Artigo 70 - Compete ao 
Coordenador Geral, nos sessenta dias anteriores ao término de seu mandato, fazer publicar edital , 
de convocação de eleições, em jornal de circulação na cidade de Franca, Estado de São Paulo, e
em boletim da própria associação, quando tiver publicação, além de enviar copia do edital a 
todos os . associados mantenedores. Parágrafo t" - Imediatamente após a publicação o edital 
deverá ser fixado na sede da entidade. Parágrafo 2° - Em caso de demissão coletiva da diretoria 
será convocada uma assembléia geral extraordinária que elegerá uma nova diretoria, na forma 
prevista neste estatuto. Parágrafo 3° - Deverá estar expressamente prevista no edital a data da 
eleição e o prazo para inscrição das chapas Artigo 71 - A composição da mesa de votação e 
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apuração das eleições será definida pela Direção .Colegiada, na ocasião das eleições, podendo ser 
composta por associados fundadores ou representante de entidades devidamente registrada, 
contendo um fiscal de cada chapa Artigo 72 Para votar os associados deverão apresentar sua 
carteira de identidade e assinar em folhas especificas rubricadas pela mesa: Artigo 73 - Somente 
se admitirá a inscrição de chapas completas, através de requerimento expresso de um de seus 
membros, a ser protocolado na sede da entidade, no prazo previsto no edital. Parágrafo 1° - 
Todos os membros da chapa devem declarar expressamente que estão se candidatando ao cargo, 
em uma referida chapa, assinando a declaração Parágrafo 2° - O registro deverá ser afixado na 
banca receptora de votos no dia da votação. Artigo 74 - Somente será retirado o registro de 
chapa mediante renúncia da maioria simples de seus inscritos, até quarenta e oito horas antes do 
momento marcado para o inicio da votação. Artigo 75 As impugnações aos candidatos ou as 
chapas, poderão ser pedida por qualquer associado, ate quarenta e oito horas após o prazo final 
das inscrições, mediante a recurso a comissão eleitoral devidamente fundamentado. Artigo 76 - 
A apuração deverá MT iniciada após o termino da votação, sendo executada pela mesa que 
procedeu a recepção dos votos, processando-se em público, na sede social da entidade. 
Parágrafo Único - As Impugnações ao processo eleitoral deverão ser protocoladas na sede da 
entidade até quarenta e oito horas após o termino da apuração, sendo apreciados pela Assembléia 
Geral Artigo 77 A chapa eleita deverá compor a Diretoria Colegiada e o Conselho Fiscal, 
sendo vedada à proporcionalidade. Artigo 78- A. posse da chapa eleita se dará pelo coordenador 
da Assembléia Geral Ordinária, através de termo em livro próprio, assinado por todos os eleitos. 
Artigo 79 - O mandato do Conselho Fiscal coincide com o da Diretoria, encerrando-se 
juntamente com este. Artigo 80— Deverão ser cumpridas, ainda, todas as demais disposições do 
Regimento .Geral. CAPI ULO V - DAS COMISSÕES ESPECIAIS E ÓRGAOS 
VINCULADOS - Artigo 81 - Sempre que necessário, a diretoria colegiada &ou a assembléia 
geral, poderão criar e extinguir internamente comissões especiais,. assessoras ou de trabalho, 
através de ato docürnentado que especifique camiposição, objetivos e duração da comissão 
Artigo 82 - Conforme necessidade e disposição da entidade, poderão ser criados Órgãos 
vinculados à Entidade, como cooperativas, revistas, bibliotecas, instituições de ensino ou outros 
que se fizer necessário, que estarão sujeitas a este estatuto e terão seus responsáveis 
determinados pela Diretoria Colegiada e vinculados ao IPRA Parágrafo 1" - A criação ou 
extinção de órgãos vinculados deverá ser aprovada em assembleia geral extraordinária. 
Parágrafo 2° - Os nomes dos responsáveis que forem nomeados pela diretoria para estes órgãos. 
bem como seus relatórios de atividades e prestação de contas, deverão ser aprovados pelo 
conselho fiscal, CAPITULO VI- DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO E 
TELEDIFUSÃO COMUNITÁRIA. - Artigo 83 Será instituído o Conselho Comunitário de, 
no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, desde que 
legalmente instituídas, conforme previsto no artigo 80 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1.998. Artigo 84 - O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a progr 
da emissora, caso o Instituto Praxis de Educação e Cultura, venha explorar serviços de 
radiodifusão e teledifusão comunitárias e educativas, com vistas ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4° da Lei de Radiodifusão Comunitária. 
Artigo 85 - A resfrinsabilidade e a orientação intelectual da radio comunitária do Instituto Praxis 
de Educação e Cultura, caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
Artigo $6 - O quadro de pessoal da rádio comunitária do Instituto Prá.xis de Educação e Cultura, 
será constituído de, ao menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. Artigo 87 - O 
Instituto Praxis de Educação e Cultura, não efetuará nenhuma alteração do presente estatuto sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. Artigo 88 - O Instituto Praxis de Educação e 
Cultura, adotará o nome fantasia de "Rádio Livre FM° para a execução do serviço de 
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INSTITUTO PRÁ313.S DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Parágrafo r - Podera, ainda, contratar de 
serviços de terceiros, pessoa fisiea ou 
jurídica, desde seja formalizado meliante 
assinatura de contrato de prestação de 
serviços, nos limites de suas possibilidades 
financearas. 

Parágrafo - O IPRA poderá ter 
voluntários, nos termos da Lei n" 9.608/98. 

Parágrafo 4° - Para os fins deste artigo, a 
dedicação as atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de 
Projetos, programas, planos de ações 
correlatas, por meio da doação de recuisos 
físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela 
prestação de serviços intermediários de 
apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a orgaos do setor público que 
atuem em áreas afins. 

Parágrafo 5" - O Instituto, na consecução 
de sua finalidade, pode firmar convênios ou 
contratos e articular-se. pela forma 
conveniente, com órgãos ou entidades 
públicas ou privadas. 

Parágrafo 6° - No desenvolvimento de suas 
atividades, o IPRA observará os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidades economicidade e da eficiansia: 

Parágrafo 7° - O [PRA tem legitimidade 
para propor ações civis públicas nos termos 
da Lei na 7.347/85 .e da Lei de Ikfesa do 
Consumidor 

Artigo 4° - O IMA adota e defende como 
principias: 
- O regime tepresentativo-dernoerático 

junto às instancias, políticas do Estado c da 
sociedade; 

- A ampla e irrestrita liberdade de 
organização e expressão de pensamento 
intelectual, político, cultural, religioso e 
sexual. 
111- A defesa da justiça social, da 
dignidade e dos direitos da pessoa; 

- A defesa da educação. da cultura e da 
ciaanda como bens públicos e gratuitos, 
devendo ser de qualidade, 

A integração com outras entidades 
civis representativas, na defesa de interesses 
e princípios comuns, 

- A defesa de uma nova ordem social, 
não capitalista, democrática, .participariva e 
com igualdade social. 

CAPÍTULO tur DO PATRIMÔNIO E 
DA ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA 

Artigo 5° - O património do IPRA será 
constituído: 
- Dos bens móveis e imóveis sobre sua 

responsabilidade e administração, quer 
tenham sido obtidos por compra, doação, 
permuta, aluguel, cessão, comodato ou 
empréstimo; 

- Das mensalidades dos associados 
mantenedores, mediante a proposição do 
valor pela diretoria e aprovação da 
Assembléia Geral Ordinária; 
III- Das contribuições; 
IV - Das subvenções, reservas, legados, 
doações, dotações, heranças; subsidias e 
quaisquer auxilio que lhe forem concedidos 
por pessoas fisicas ou jurídicas, de direito 
público ou de direito privado, nacional ou 
estrangeiras, bem conto os rendimentos 
produzidos por esses bens; 
V a Das rendas patrimoniais; 
VI- Dos resultados das promoções e 
mentos organizados pela entidade; 
fila Das receitas provenientes de serviços 
preetados, 
VIII - Das vendas de publicações; 
IX - Das receitas provenientes de 
contratos, convénios e termos de parcerias 
firmados com por pessoas fisie,as ou 
jurídicas, de direito público ou de direito 
privado., nacional ou estrangeiras; bem como 
os rendimentos produzidos por esses bens; 
X - Dos créditos e débitos de valores, 
administrados por sua diretoria. 

0011)1(NTO PROTOCOLADO: REINIRMO È 
WA4E03EtI MICUF IONE MIRO f1335 
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SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE FRANCA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Oficit* Bei. slOSé Carlos Caere 
.Rue Joaquim Zeimrino ni° 1420 - Vila Santos Dumont 

(0,00 G] 3722-0044 Internet: http/AimmtegisnaLcoMia.

P OTOCOLO000841 

JOSÉ CARI.A'n C,APRA, Oficial do •Segundo 
Rer,"iro tilas e Dklonentos e Civil das 
Fe nas ilirlagvas da COMO MU de Franca, estado 
de Silo Paula, na forma da Lei, 

.1. C .E R T O 

CERTIFICA,. atendendo a pedide to pela parte interessada, que revendo no 
Registro de Tinilos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas a seu cargo, nos Livros 
de Registro, fichários i temas de processamento de dados, deles verificou NADA 
.CONSTAR .em nome da empresa nomeade..no item 2, adiante: 

2. N O M 

INSTITUTO PRXS DF EDUCAÇÃO E CULTURA. 

3 ENCERRAMENTO 
1.-.:sta certidão feita em nençilo ao provimento 1 0O. hregia CoiTegedoria (Jeral da 
iitstly de Sãc.) Paulo, que alterou i u,Ntlação do nem :3, Cap. XVIII das 'Normas de 
Serviço da CGJSP. .Fe'áa por process iento .eletrônico de dados. c.sta certiclào só se 
refere as  nomes nela integrainmne grafiales., não abrangendo .110111C5d1rcin.s ainda 
que próximos. semelhantes ou resultantes de erros 1; grafia, O referido é verdadt.; dou 
f. Franea aos vinte. e. .três dias do nkiái de junho do ano dois mil e cimo. 

4. E M O 

o Oficial 2.87 
Estado RS 
Reg. Civil R 
Trib. Justi a RS 
Tart Sc R 15 

To&ak RS 459 

5. ASSI ÀTL RA 

MIRA NASliÇIiNTO;DE FREITAS 
tscrevote 26
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RE 
O PAUI 

Otic to te O 1/D02005 

TITO FI N.V1() 13E1 .1,INI 
R (i 

donnedlal. :: da .Arrmd 
S P 

t crio 

a 2 4 . 
INSTITUTO JRAXiS 

dde 14.40 

er que \'ossa 

tos, L J 11)1 

dít ti 1u4O6;2u2. 

"1..scheíra 
, F. sob TI 2 1.95.G08-92 

...dellts.L.r:rdi, C 
(0 ECULrUJ 

.ISP envdade 
e dive a RE(..; I -TRAI 

d 
4a: e. e iho Fisca 
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Edital e Convocaçao 
Assembléia Geral 

Convido a eidos os_ inte-,.00,,sado cm oartie .parern. da Assembléia Gc I de. funttle Ça0 de &Atida& 
fins • preter.:,  0,;;;;,u) i da rate reaSe Puhic,0 

rem a março de 1 (?99. id Dezessete horas (17 . 0?. .0 
7 de ¡mio de ?.é."105,. na sala 2.22, do Campas. FrancaJ 1...'aiversidade r.stadual 

-.u.tuit:a. Filho". smiada na Rua Major ÇialAliatio, 1.4$8, centro„ .nesta e e comarca d( 
Franca, "Estado de São. Paulo, 

A Assembléia contará.corn seguintes pontos de 

a) FunrInç.'"án4a EntidAde 
b) 
c) D1 
d) ia aaa. e do Cow:;;'1 

A Ásscmblõia se urneiaKít 

Rama, 02 de maio de 2005 

• rio pi avisto com 
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Instituto Práxis de Educação e Cultura 
Assembléia Geral de Fundação 

Lista de Presença 
Franca, 17 de maio de 2005. 

Ord, Nome Assinatura

- 034

0 

. . ... 

.../... 

- .À A fN 3L ,--

061 
1 gi ç,e , iq 

2 
OWCtetj,t/£‘.. 5 (Z 

043 tuybÔ 

fl 

046 

047 

048

• 051

052 

0 

5 

056 

057 

058 

059 

061 
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to Práxis de Educaçao e Cut.ura 
Assembléia Geral de Fundação 

Lista de Presença 
Franca 7 de maio de 2005. 

30
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it1, Old! 

INSTITUTO pRikx s DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

034 -LÀNÃ MTCFLi FAVA, brn.. i.teira, sÕk . maior, estudante. .portarlOrada Ceda a de ideritidade 
R.  if: 43.709 e inscrita n.e. C F .321 058-85, resid~ e: domiciliada a Rua 
Simão C a tetro. 1 ti2t'i. Centro. E.P. 14..400-340. Franeal.S.P..; 
035 CLAY-t()NI CARDOSO ROMANO, brasileiros casado, Maior, profbssor, portador da cédirla de 
idennd rt ,..5.675.351-4 e inscrito no C P.FIM.F. sob n". 24$ 7 . -21 resideutt e 
domichdo a Rua Maria C„eron Velpel. 40.1. Vila Toninha,. C.E.P. 15.077-020 São José do Rio 

6 - ANTOVIO ALBERTO MACHADO. brafteirt), separado judicialmentemaior , .proft,. 
-110tor eedu1a . -áentiditOe R. („i • n.h45 (K12 e inscrito n.o C ;12.17 . .F 

(488- . residente ia dorni 1iadoa Rua irancisco Augusto (... á.sar, 330, Jardim Ir*, C.E.P. 
Rtheirão PretoiS 1"..; 

ECRNANDA DOS REIS CASTII :HO PEREIRA, 'brasileiro, solteira, maior„ estildirnm, portadora 
'..dula de identidade R. .G fl 32.43').412-3 e inscrita no C.P:F./M..12 d.. 226 174.228-28. 

domiçiiiada a Rua Aldo Facosi, 1.70, Apto, 24, I icj C.E.P. 14,000-000, Rib,,a'ão 
S . 

038 I, (.21ANA CRISTINA BORTOLOTTI,.braaileira„ solteira, maior, ponadora da cédula 
de d R.G. 5' , 1 .'-,A)1-6 e inscn no C. ,P.F IN I,17 . sob d. .541 078-.:5 , residente e 

isto R75„Apw. 1 r Centro, C E P 14,4,0 )480, Franew'S. 
(139 --- "%LINE PINHEIRO DE CARVALHO :REDA. brasileira, solteira maior. estudante, portadora. dri. 
.L.:dula de identidade g :G «32..420,974-5 e inscrita no C.P.F..(rsil. V' sob n, 22(1.891.598-05, residente 

m.1.c:1.1.i.ada a Rn n Doutor Julto Cardoso. .1.143. Centro, C.E.P 14 4nn-7.“).. Franca:S.P.; 
040 - VIVIANE DA SILVA JUNTA, brasileira.. solteira, mor, Jante, portadora da•eèxhila de 

entidaxle R.G. n". 43 e inscrita no C.,P.F./NI .F: 'S-57, residente e dot,...ciii;:ela 
a Rua Doutor :Inbo C:aráa, o, r P 14.400-730. Fra 

- PRISCILA CENZI SIMÕES. brasileira, solteira, .ina.R.)r, 
identidade; R.G. rf ' 4 7 n riti in .F./M.F sob ii 31' ?...8-02, residente e 
dOsnic ida a Run Doutor Júlio Cardc 1 11 Centro, C.F.P. 14.41W1---730. FruneaS.P.; 
042 - FLÁVIA GON(.7k1..A1..S C ANESQl. 1. brasileira, solteira, ilua.ier, assisteme portadora da 
cduIa de identidade R.G. 969.770-3 e ins.enta ito C P.F. 264.284.878-7rç residente: e 

a Rua „ledo Quirno di. . Souza, 1.277. Apto. 41Y,. vila .1111,1,k,u4, C.E.P. 14.41;3-357, 
Tranca/S. P... • 
04.3, FABIANO .SECISMUNDO, brasileiro, solteiro, maior, escretif ;1(N portadm da ef.-hla 

R.G. tr. 23 gs c. inscrito ao C.P. F./NI:F. sob d. 249.,172:998-00 regidenie 
o a Rua Doutor ,Bráulio. Andrade. Junqueira. 3.363, Jardim Guanabara, .C.E.P 

Frtmeai S P. .
044 - GABRIELA .ROSSI VtFIRA. brasi oleira, maior, usisteine social, portadOta da cédula de 
ident dado R.O. re 33.080.001-2 e inscrua no C.P 1-. .,"N1.F sob if !U4.005.448-09, reside,Me e 
tioluilzilia.da a R12 a Floriarie Peixoto. 557, sobreloia, Centro, C .E.P. 37 „AlterosaiMG,; 
045 -- ELIT.SABAETE MANICLIA, bzsi1era. maior, p t crsuana. portadora da 
Udula d eleniídadc.‘ inseritt n Nt,; .76.„1,648-05, resÃàtinte e 
domiciliado a Rua:Cássia, 3.Uci, Jardim Pedreira, C.E. 14..405-016, i-aticatS, 

antr. -n,,, i ..-adora da cédula de 
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TITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA

017 RM.E SILVA F.0011,A•i.V,I. brasileiro, -solteiro, maior, csnidante. portador d adula 
de ii L R 43.718..8 1-.5 inscriti:5v.. C. .P.F.M.F sob n 24,20(i.36B-04, Ç e 
citinnicH..., a Rua David de Olivca. 122, Centro 11 C.E.P. 15..400-000. OlimpialS ; 
018 - L1 ÁS ENRIQIi E SAL [NA, estudante, porta4or .da Mula de 

'4idente e R.G. d.. 34.97,', '" iftscrito C.P.F.IM F. sob tf. 303..202.708 
Rua Rangi., 1 110,.A„, 01, Centro ,'C E.P. 14.400-560. Franca/S. p 

019 ---- CARLA BENUFEZ TAKTINS, brasileira, soltura, maior. estudante. portadora 1a Jula de 
ide n P ii 27.290. ç inscnta n C.P.FiNf.F. sc.)b n'. 
don,,trJ Rua Campos Salt.ss.: T s, Apto, 12, Ceti(i(i. C.F.P. 14.400-740. FrançaIS P.;. 

I ANA MA RIA GERA. A RÃ O. brasileira.. solteira, maior, estudante. prtadara dacduIa. de 
G. te.. 25;244.787,6 e inscrita no C P.F./M.F. so n 311.6 .5 Ot38-2.1 

• Ru 'l Át18.11 :0 Apt.)„ 82, (.,:nun. FrancaS. 
RLA ARANTES DE SOUZA, brasileira, solteira, maior, estudante. port.:1,,1rà: da 

R G ,4674 .e laser; no C.P.F,'M.F. sob n". 350..756.6. „s-1)3, resikit,u , 
liada a Rua Carnpo,,i S Rir.z„ .Conre„ 14.400-740. Franca./1-; 

k/22 MAR1ANA BACCHUM. a. ri.uor., estudante, portadora cedida de idertti 
4 .685 003..5 e inm;áta no C. P .F :\l 327.895.118-29, mtadente e domicillada a Rua 

c a jejr0, 1 .732, e entru. .E.P. 14,400-340, .P. 
.023 - LU1S HENRIQUE DOMJNGUES. maior, estudanw. portador da cédula de 
le1i.-ntitkide R .G n jilserjtc, sob if . 350.649.02ís3-1.ti,, residente e 
e anediado a Rua Maior 445, Cei'troCJP. 14, 4(Y. FtanealS.P,,„ 
024 - JULIANA, MA1fl1NS.. brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade 
&G. 45,241.27-0 oin:,:rita no ir .PFM E 32 1 , (Pf) , 74847, w,sjekille doniwiled:;,, a Rua 
Siniayeal.erro. 1 732, Centro, C.E.P. 4.3)(y-2444 .S.11,, 
025 -- C410 jES13S GR.ANDIUQUE 10SE„ 10 soltem maior, estuda :lie: puitador da cédula de 
ijcnitdade n" .35.274.473-X e inscrito './1\41. n 31.7.823.008-48, residote 
domiciliado a Rua Mar,uiho. 1.745, Centro. C E P 14.401-386, FrancaS-P., 
026 ROBSON ANDRE DA CRUZ, brasileiro, eas,ido,. maior. operador de sistema de saieameuto, 
portador da cedida de R.(1 n' 154 t in,:,7rito no C.' P.F .F sob b 
•Nsidente e domiciliado a Rua :•.,,Irestre Inácio. S ti1 trifia, C EP 09-301.. 
027- AVE.NDELL LI. CIANO RN SILVA, br te :maior, A orno, portador da ekd'u!a 
iderrii i.(1,. R G: ii.`) 27 8;: .N e inscrito n.o r M r Sob IS.2R0..24N-24, re 
domiciliai() a Rua Gonzaga Vieira de An Jardim Pd nio. C.E., 1444 .-t) 
Erw .11.. 
028 NEANOEI, 1I,SON CORDEIRO ROMA, casado, portador (lã 
eáltila de identidade R.G. n 27.951.303-3 e inscrito no C,P F n" 089 58-15. residente ç 
domiciliado a Rua Voluntár "ano Cíntra.-274, ViL& S3llí C.1 .. P.  Francais. 

029 PAULO FRANCISCO SOARES FREIRE,. brasileiro gaiteiro, . 
cédula d klentidade R. O. n" 27.68425K-3e i.n.,,crito C.P.F../M..F. sol.] n 309 1•13.9.31 -3ii. residente 
domiciliado a Rua Padre. Anelneta. 1..274,Cenr C. 14,400-406, F uca S. P.
030 -- MILTON AN.DREZA nos REIS. solteiro, maior. estudante portador da eç t 
identidade R.Ci, ir 23 .5 79 (K,5 - e tisertto ao C;.P .F ./N1 r. sob a'. 
dom liado a Rua Jornalista Caudido Mota. Filho, fl4 Jdim Presidente Dutra II, C.E.P.. 14 

Prcto'S P 
031 - JOSÉ CARLOS DE SOUZA. solteiro, maior, ap 
identidade R .G inscritc, o C P E./M F sob o. 71.7t2.24 -.
domiciliado a Rua ;' . . Parque SI i.4( --. 2 . Frema 
03/ ANTONIO sÉRcIØ ESCRIVÃO FILHO, brasileiro solteiro, nlator. estudante, port 
cOula d dentídade R .(i 27. 195 . 73-ç' ri ncrflo no C' P. M.F sob I? 301 A04.:,' r ;dcntc
dormeillaiki a Rua S imã() Catei f E N74. Centro.. E, p. 14.40 -340, rancaS . p • 
033 M.I.LENA BRENTI.NI SANTIAGO ri ri iirã., solteira, maior.. estudante. portadora da 1uIa d 
'identidade R G f. 40 982.060-X e inscrit's] 331 . 928-67., residente-

:a Rua uno Cilurzo, 1.251, Jardim Dermittio, C.E.P. 14,406-23, Franca/S.P.; 

5 71 2_ 38-60, 

portai..kNt" da CéCilli2 di 
t 
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RELAÇÃO D 
001 — TONY R0e4A, brasileinn. cprad 

R .r.; n . M.G-4 724 , s.A e 
a R Gimeral Canteiro . C_ nro 
,10 ALVES FERNANDF,S 

Rua 
ERTO 

.tidade 
a Rua 

ADOSIINDADORES 
"ui:nu:lite. maior, esTildmie, portfid-zw cérlsola de 

.F ím.r, sob .548,239,42,e)-00, resii4e4.e. .c 
3 14 4(..,0-5CO.: Franca/S.R., 

.0R, brasl -tel.R), por". da 
G. 308-y. rito no 

ama NiõrilL.a. 3 645. Sentia Maria 
(RJNF() PEREIRA, brasil,: 

msenta nu C 
o 2. Centra, C,E.P 1 

FAL. JÚNIOR. brasilein 
27 41 7 -1 e in-zr.rit no C P F.,

Mio de Oliveira Vabida; 330, Jardim 

3 12.NA8.. 
cal.S 

polv,.tekira da.oadula dt 
3,57. 756.188-;')9, residente 

maior, c,studanic. nortader 
sob d. 30% 560 :92844(., r idiio 

80 Lua, C.E.P. 14.020-480, Ribrlic 

,f t 

Preto: S.P 
1.-1F1.;FNA, DE ASSIS MOTA, brasileira, solteira, maior, estudant port 1fa da cédula rk 

R.G. ". .29,42 70-\ e inz 
a Rua nrutor Júlio Cal-doso, * C.E P. 1.4 400 174. 

ri 1 . : 

gelo . tre, comerc! 
G. -8 e inseri C.P.F.1M..F. sob n", 131.172. ,5-90 
e V112 r: :P.. 1.4_405-275, icaíS.P., 

BAR OOSA, rit da tda 
no 114r ; 

Ápto. o_ ". .4 ...40f",-.500. 
portadc( da

no C.P.F.f.M..F. sob n`', .698-$0, TC>:11:11tC 
C.E..P. Nine 

DE CRAVEIRA:, brasileiro., R-n!!eirl3, .M ).Ç prr'' 
26 536.121-7 e inscrito no C.P.F./M:F sQb 

<1(Vriu;;.tiv 
006 
çedula ¡Au 
tà-ntli `i'iado a Rua 
crir VI.NiciUs 

fM).8 

domiciliado 
't !TO i.• 

resident' 
franca . 
019 -LARISSA 

C.12n- t Li.-. a Rua 
031 A RETHA .AMOR I 

.376.222-2 c inscrita no C.P. V' 
745, .A.11.3n 4 ..400-03 t, 

Ç12 - pErwn HENRIQUE DL MORA CICERO, braMeiro; : 
30 385.219-7 

a . 1.274. (2ei 

13E1 1. 

ck'xiulz 
irnic 
3 

ientdak 

0.14 --- RITA 1, 
idem +Áiacle R .C; 

K. k1:1 

01'5 

01 
ate 

R.S. 

4.1..4 SI 

Mi 2.453, ViC1nduiriài, C.E.P. 14403-374 

11-.7r maior, 

h.P. 14 400400, 
ro. num,. 

14,783-24g„ 
...ffANDO.LPHO. ha ra.soiteaT -1, i r 

776-:N ç n;enta 110 C.P.FJM F 
, (entro. CL f' 

t)rzt 
serit.n. ao 

u. nat 
1 F 
C F.: P. 14 

)ANILO ULER CORREGLIA.NO. brasileiro, o, maior, 
34. -7 e inscrito no C .P..1 ..N1_F. sob n 

a-Ral Gen 1.085, 14~450, Fianca/S. 

éduta & identf,tirk. R.G 

portaCr,r .da 
.954, 4, real' 

adrira da Ma 6
294,()8 residc.
anca'S.P 
port .da d 

res • 
-rancw'S.p.; 
pornd,,F. da cMula 

,677.528-79, tetSi.,h4;ilte 
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ÃO E CULTURA 

2) CONSELHO FISCAL 

mr4Nor:t., III.SON CORDEIRO easeda. , rnatcir, pr ' or, portador 
ceciu.i.t de. identidade R.,G, ri'. 27. 9.5.1 ..303-...; inw.rito no C.P.F./M,.E sob IV. (135.089.585-15, residente 

e a Ru a Voluntari4 Adrian° Cintra, 276, Viti Santos Durnont, .C.E.P. .14.405-352, 
anea/S.:P„, 

ro - HÉLIO .41/4LVES FERNANDES JISIOR, brasileiro, sOkCifek, maior, cabeír ircy, partdor 
de 'Kl:entidade R G.n r1 5: e ins rite no CPTIM.F. sob n".. ."..', "t2..838...!- -58, residente 

Santa ?víj-mi  3 Santa Maii , C .E .P. 44406 76, Franea¡$.P.:, 

Mr ro - DANILO ULER COR REGLIANO, brasiIeir teiro, maior, estudante, podador da • Ida 
á. tr,:riLltiadt; R G. rin 34 759 7:.'9-7 rto r P n" 3'39 677 528-79, res~ c 
dai. iliado a Rua General Tt:le-s 085 Centit.y. C E.P. 14.400-450, Franca/S.P 

ENTES DO CONSELHO FISCAL 

WF.:NDELL LU('IANO DA SILVA, brw  casado, Agtononli.
identidade R.G 857-9 inscrito 71.1' sob tf. 
domiciliado a :Rua Linz Cionzaga Vieua de AOdrode. 28304 Jardim P 
Frauc,a1S.P,,, 

10). ROBERTO CAIMÃO FALEMOS 
tedula de identi,lakk R:G n 
domicilied.,i,• a Rua Lidk 
Prezo/S.P.; 

.cr1or da cédula tk 
).248-24, residente t 

C.E.P. 14.400-000 

OR., brasileiro, solteiro, maior, estudante rortador dz 
is-rito no C P.Fim r sob 3O( re..ziciente g 

33u lak.git São Lnz, C .E.F1, 14.120-480. Ribeirà( 

) 'FERNANDA CYRIN ' EIRA, In .f.r.,iltúra, seilt 
idciitidatie R Ci. e, 35.143.964- insenta no C P.F.,XS. 90 

doiniediada a Rua Çampos 843, Apiç. 12,, Centro, C.E.P. 14400-

dartte. Jcirada cdtTla 

40, fraaca;S 
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1) DIRETORIA COLEC / A DA 

Cf R D.( )14 I A 

; )-00.. 

prmessor. 

José dO kk 

C( 

S.P., 

'lo IWLLTNI NOGli EIRA DE 01,11, IRA, br ir 
R G 

Alarn. Vil 

SCCRETARIA TO\V 1OCuA.
1:1 de identidade R G -4 

-.1xne iai..io a P.' !:! 

PATRIN MO: FI,A 
;kstenfe • - • a d xua 

-- dom-
E". S.P.; 

S. JPI,ENTES DA IIRETORIÃ C01.1-` IADA: 

R G 
, 

d) 

R ti 

ku 

.on 

14. 

ÇÀIVES SQUI 
R.G 

Souza 

;-;-1-
I) I. 

/á 
11 

P 15.077 

bras eiro, MalOr 

:rito 1 .F 
C í P j.4,400-50(.•

Tt - c , n*rca. I 
.(: P1 M I7 5' 

1 P H :I-

skiro. ,;....tf, 1oropc. .dcr de i 
C.P.EM i' 

449. S vá , 

() P1(1(ER brwiltiça icir . m or. ttdaiiit,pcnu 
‘,J 

t i' 32 Lu C.E.P. .14.400,s 

100. . 
d a 
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representr 
kcaL 

9.6 I 2; d 1.9 d 

Arti 

TUTO PRAXIS DE EDUcAÇÃO E CULTURA 

Cei- 1 , ,tarie t o 

ora, 
e 

zades 

rtígo 6 
IStittit.0 

Ctfitkira, serk.1 
kis%.erços)d. tr inOhado 

o 7 
uaá (h r31,̀  ' 

1t uW Sett} 

8 u ín , ito 
adnt -!1-(,

O ift'Ntal 
" nha 

e 

- 
d attgu 40 

a; 

a 

a 
-,•1 1k.wit. a 

,da rã: 

then0S, 

Isposx -ÕCS 
'f)111A S 

e 
jo 

40$ 

Artigo S9 - Ls'Lç at' 
imediatamente 
i‘ssembléia 
vias p,Ao.c rd aur 
ser feito T 

:de Re 
Ps as J 

a.. 

enTraní 

geral 

it.)5 c 1
ta) 

,10 marca tiv 1 

c irt'kz. deste Estatuto 
ref dt ti.nai. ou 

`alldJ:to r:Onrdern 4‘ 
e 

. 
Delo

1 
sst:mnbl 

Ilude 

15 

em 

Artigo - OS cw,gn 
.ser ão 
"ad. 

Trfigços neste e,7!iy,tri..T1$,,

eln:bk.',ia

Rocit:t 
S'N.113 86.62X 
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5 2DUCAÇÂO E CULTURA 

e44; 

4Pihr, Fisc 
kt4.4í À -mclo-

nand 

38

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
ils

on
 D

on
iz

et
e 

P
el

iz
ar

o 
em

 s
ex

ta
-f

ei
ra

, 1
2 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
6.

P
ar

a 
va

lid
ar

 e
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

af
ra

nc
a.

si
no

in
fo

rm
at

ic
a.

co
m

.b
r/

si
sc

am
/D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 V

B
Z

4-
V

Z
P

2-
13

W
3-

K
B

U
6.



fo 
o 

de co 

A 

Corrava 

TO PRÁXI E E U 

Será automaticamente 
o do Const.Pleiro 

a 03 1

as m (sinzn Cietfl 

asa, a critério do mesmo Co , 

Os membros da Diretoria 
ao fazer pai te do 

Ar149 - O Co. elho Fi *t registrará as 
,-rn livro proprio e 

r todo ombros. 

CAPÍTULO IV - DAS ELEIÇÕES 

Artigo 66 
etestã 

.secreto e din.' 
inNer-ito ha e 
.com sua cOn! 

de e 

PI1 Vfig 1 °  - As 
Àscai COM.p0b14

sup ites 
1,6 

do .0 
a escolha da 

fiss1 
o 

res 
em dia 

om a 
de 

.Conaelho 
lares e. três.

Par-Agrafo 3" - É vedf, !-:, inscrição de um 
ass:;, -:4-,te em mais dt i pa 

Parágrafo 4, ap verio se 
,';.rever• na eeeuï da úu4u.  vinte 

disÁ..aaw _da 

A pnia.,e t eleiçSn flo 
Fie i Diretora Cole 

se.i reali./:,u- tia Ase de Fim,
da 

çÃo E CULTURA 

Artigo 67 - O fi n o.
as nr...ninas para 
çcAho, te ser 
atf..a.,,, és do o do Re, 

Eleáterat aprevade.- em inbeia 6e-

Artir) 68 - As eleiNes real -se-tão 
,tbril a cad.% an 

erá autori 

A Co ,00rder:ador Gera 
terrnini.JCt 

1 
otnvo ação de eleições< 

lo na cidade de 
Stiu 
associação. 

boi.Paui.(), e em 

di envl r 
aSakici4júslii$ 

.PsrAgrafn 
pubhcaç 
da

Partrorafo .2" 

Parãer 
previ a no edital a d2ta 
pua álsetiçào das c 

;.:ar e ira! d 
em jernái d 

EÀ d 
da 

tiver put.)he.aç 
:.‘.;.t.t.ital a •- 

a 

caso de dernissil 

Artlg9 7 - A osiçAo d. 
*v.:)t.a.ção e eço da
clet--u-Ãdapee .3ireção Colegizàd 
da eleições, poderk ser - 
assocIad& t-± 

efltidel• CICN:idarnenie xegg,„ 

um iLeal. de eaea 

Artigo 7.2 
deveri3i 
o assinar olhas 

OS 

de 
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au o a C 
Ceo 
1-

RAXIS ,-, Y)UCAÇÃO E CULTURA 

gr d ..pado pela 

atas de retrt .3; 
vr corresporç,? 8.5; 

ar relarbrigs. 

Art1 59- Compete so Coordensdor de 
seu 

oordeé èiot designado pela 
aerr 

N.rr 
eçadós; 

Assinar 
OÇ OS reaivos 

vime-.:tação fnan 

sobsü guarda o 
pela ,Ç.',:CLItaDi ,d? 

2.r os 

tido 
.a 

VII- Assinar 
geSe ra 
deaç 
VIII 

o Bal.-.
despe 

est,_heleri 
1̂f.4 3de 

:endo 
gr 

idades dos 

o Coordenisdor -Geral 

da 

rner.rfli!-ertto 
e 

•Arrie', 60 - ConYmte aos Coer- etyedotes 
Jita idr, e de .rapy...sa 
atmuadcs que lhes 
Coordenação. 

CAPITULO 1 
VISCAL 

Artico 6 O Conselho Fket será 
-fise2ï, r.-.dor da administraçá 
finaneetra e patrimonial do 1 r r • .h.-áxh: 
de Educação e Cultura., e se 
membros de idoneidade recon,' 

as 
pela 

ktml. 

Artigo 62 .0s membros o Comelhg 
serão eleitos pelos at-r,sociados, e ernpOS :di',,,i 

.peta Assembleia nos • termo deSse 
Estatuto. 

.ArtiO 63 pele ao er.”t..te,ho 
mpanhar e fiscali7 t- a diretoria 

1:onnal sobre os relatórios e 
(len) on3trx.,,_ c(milàbil-financeiras do 

creccn.i as ressalvaS que 
=In necessárias, 

- Opinar sobre quakiet ,nateina que 
arq.:ova o património do Instituto, sempre 
que u essáno; 
01" Comparecer nas ikçcienib 
pa.esclarecer seus Dal 1. 

Opinar soi.ire 
to Instil 

rnirev_ Lr' acerca aa compra, 
de bee,'. s 

1 unida dg vent:,
sentar na Geral 

na parecer anual acc tkt das contas dc 

Autor zar a ermti•st )1es nftc 
no orçamento
do

onemr. 
ere, 
znewàa 
Ni1i - Comor 
fbí ev 

Parágrafe 
fiscal 

Pará gr 
per 
Ptesid 

vinte por 

Asettiblen 
Estatuto.. 

membros d COn 

nlaieda inplcs. o sei 

-deuará os trab:!In ' 

0 
sitnples 

e o voto de qual,J,~4. 
o ao 

rarÉ 

Parágrafo 3° .0 Conselho Fiscal se remiti 
ord r-tArí amente unia Vez por mè 

riar.ner.te por convocaçã..) de '!zist 
p-esdente, da Diretoria ou por se taçA
degutip[iii.sirapiç.'..,_ de seus  membros, 
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V 
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TifUTO PRAXIS C% 

Apresentar projetos e printnover 
inrinmtçâo, produção 

esritulr 
não 

Pot 
o; 

1:L,Oréft..,r,W ASakt.M'4' 

XI- C0T1V o C ;11' :0iIM;k110 

que julgte 
YTT C: 

o diretor que utni 
ter a três rei 

7. por mês., 
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aproaç i toe 
Assemble Ciera 

de moi 
aberta na 
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pelo menos 
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De--
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(calos, Secretatias 
no nomear ou destituir seus 

4 .5 
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..ade., 

7.eJas 
utute 
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ns a us 

Diretor e.o Associ,-,,1 
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pelos inter 
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EDUCAÇÃO E CULTURA 

ParAerafo 3 - Os coo 
de C 04 

Departamentos, Seeretnrias ou ( 
evão SC; t,..^,..Yr":c ias para as da 

Dir,iona 
dírçaus e devere 

OS i no5 

~t; direi 

Artigo 56 - A 'Diretoria se reunirá 
mens 
merabr 

a maioria Simples de seio 
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1,0 VOtOS dot 

rriettgos presenieã_ 

AMf.e. 57 Ce 
e a sua 
Coardenaça(v t r] 

- Repreentar 
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procuracic 
poderes t.tpecifick. 

ernlif o. desde 
ora Li 4 da 

sitnrne 

IV - 'om4nar
Finanças toe, 
movimentaç.1 nnanceíra, 
V Assin‘u ata das Assembléia 
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específica, inclusis,,,„ 
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iados ou aão a 
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tona Co da
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Artigo 58 - Co)npete tb-,, Coordenador 
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FRANCA-SP FONE/FAX:- (016) 3727-4898 

'OLN BUENO ALVES, .O p'. 047.4l2.858-O4, OFICIAL DO 
STRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE FRANCA'

R T I F I C que o presente titulo oi protocolado 
rofi1adonest.a data sob numero gI S, conforme segue. 

E ao Oartór: 

uicao ao Estado 

eira de Aposentado 

inoreg 

ribunal dOvJustica 

ucaoiReg_Fora ComarOar R 

INsTrTuTo P x18 DE EDUCACAO e 

ZSTATuTo gomai, 

***1 

****77, 

6,2 

*0,00 

DAS CUSTAS **123, 86 

Pagar 

ENO ALVES 
OFICIAL 

*****120, 

* * * 

2005 

RIA DELMINDA PÁSCHOAL D. 
OFICIALA SUBSTITUTA 

..umentos do Estado e contribuiçao de aposentadoria.
.ecolhídos na guia n.23/06/200 - 

li trado 
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E-mAil: criafll'irtgistrodefranca.com,br -Site: ww•mitegistrodefranca.com.bt
Lincoln Bueno Alves - Oficial Registrador 

AVERBAÇÃO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS 

Certifico que foi apresentado este documento original, com 45 página( s), protocolado sob n° 79117 e 
registrado sob riG 79117 em 1512/2025, averbado à margem do registro n° 61335 neste REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JUIÚDICAS de Franca, possui o mesmo valor 
probante do original para todos os fins de direito, seja em Juízo ou fora dele, nos termos dos artigos 
161 da Lei ri° 6.01511973 e 217 da Lei 10A0602 e foi extraída sob forma de documento eletrônico 
devendo, para validade, ser conservado em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e 
integridade. Certifico ainda, que a assinatura digital constante neste documento eletrônico está em 
conformidade com os padrões da ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001. FRANCA:SP, 15 de dezembro de 2025. Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de Franca, CNPJ: 51.795.6150001-92. 

Documento assinado digitalmente por: 
MARCIO ROBERTO DE MELO - ESCREVENTE AUTORIZADO 

Emolumentos 
Estado SEFAZ Registro Civil Tribunal de Justiça 

R$ 402,91 ' R$ 114,32 RS 78,26 R$ 21,33 R$ 27,60 

Município Ministério Público Diligência Outras despesas Total 

R$ 20,23 R$ 19,19 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 683,84 

Para conferir a procedência 
deste documento efetue a 

leitura do QRCode Impresso 
ou acesse o endereço 

eletrônico: 
hhpsiiiselodigital.rjsp.jus.br 

1110134P10G000033139VA257 

Para verificar o conteúdo 
Integral do documento, leia o 
QRCode ao lado ou acesse o 

sue: 
www.rtdbrasiLorg.br. certidao 

registro 
e informe o número do 

registro abaixo: 
79117 
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Protocolo n°79117 de 11'12/202S: Documento registado para fins de publicidade e•ou eficácia em relação a 

terceiros sob n° 79117 em 15/1212025 neste OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

CIVIL DE PESSOAS JUIÚDICAS DE FRANCAiSP. Assinado digitalmente por MARCIO 
ROBERTO DE MELO - ESCREVENTE AUTORIZADO. 

Oficial Estado SEFAZ Reg. Civil Ti .51:9 ISS Outros Ccoduçio Tola! 

RS 402,91 RS 114,32 RS 78,26 RS 21,33 RS 27,60 RS 19,19..LRS 20.23 RS O.% RS 0.00 RS 683,84 

  J 

kW,  SR. OFICIAL DE Rf,G1STPO CIVIL DE PESSOAS JURiDICA,S DA COMARCA DE 

FRANCA — SP 

Nome do representante legal: Ana Claudia rtiooro Pereira 

E-mall: irts• *.knopraxt524Pgrnail.corn Telefone: (16)996074994 

Profissão: Agente de Organítação Escolar Nacionalidade: Brasileira Estado dvit Soitera 

Filiação: Mãe. Maria de Fatima Ribeiro Pereira: Pal. Benedito Carlos Pereira 

Portador do RG n. 40.706.700-0 Inscrito no CPF n" 445.866.748 30 

Residente à Heitor dos Prazeres 

Número 651 Complemento Bairro Residencial Neva-Franca 

Cep ri'. 14 4(.1!9-280 Cidade: ,, :tn:3 UF SI 

Representante Legal da Pessoa Jurídica denominada Instituto Praxis de Educação e Cultura • 
IFRA 

CNPle. 07.464.521/0001-49 Com sede/endereço Rua Nogo Felló 

Número: 1956 Complemento__ Bairro: Estação 

Cep n°.14405.212 Cidade: Franca UF: SP 

vem requerer de V.Sa. o registro do presente estatuto para fins do artigo 120 e seguintes da 
lei 6.015/73(pubilcidade e efiGkra contra terceiros). 

Nestes termos, pede deferimento 

Franca. 27 de novembro de 2025 
C.V1,51." Ottiffilet :§44P.~141 

g Nafilbk 
• nega r.xx 

txrdSedeannhar,maakur' at•galse 

Assinatura do representante legal 

085: Caso haja o desconhecimento de alguma das informações acima solicitadas, deverá o 
requerente declarar no espaço abanny 
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1 

1 

INS11'11.:TO PRÃXIS DE EDUCAÇÃO E CULTUItA 
Coem dei:altura -Pedra ~Sapato" 

tiwi Doso 14M - • COR 1.1 405,212 - nris.WS 
VOAM inilinnOPW.:i tX • temia( 11 h) ult.36% NEd c...,()-v • 

ESTATUTO DO INSTITUTO PRAXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TITULO I DA ASSOCIAÇÃO 

CAPITULO 1- DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

Artigo 1° - o NsTrruro PRAXIS DE EDUC,AÇA0 CULTURA - IPRA, cum sede à 
Rua Diogo Feija, 1956, Estação, CEP 14.405-212, no município de Franca. Estado 
do São Paulo. ê uma associaçaocivilsern fins luerauvos. fundada em 17 de maio de 
2005, coro duração por prazo indeterminado, que tem por finalidade o 
desenvolvimento de reflexão crítica formulação trarica c ações de intervenção social 
baseadas em principioa et asaistas, dialéticos. democráticos e participativos. Visando 

à construção de uma nova sociabilidade justa e igunlitaria. 

Parágrafo I" • A orgioniração e funcionamento do [PRA são regidos por normas t. 
principias estabelecidos por suas instâncias decisórias e codificados em seu 
estatuto, regimentos e normas complementares. 

Parágrafo - O IPRA reconhece a Associação Brasileira de Radiodifusão 
Comunitária (ABRAÇO) catana entidade de representação do movimento brasileiro 
de democratização dos meios de comunicação em nivel nacional, reservando, em 
face dela, a sua autonomia. 

CAPITULO - Doa OBJETIVOS 

Artigo 20 São objetivos do !PRA. 
1. Patrocinar a promoção. participação ou acesso de seus associados e parceiros a 

atividades culturais e formativos diversos: 
Promover. através de debates, conferencias, cursos c distribuição de I inpretiatia 

ou por quaisquer outros meios, a divulgação e discussão de assunto* 
culturais, sociais, Nanicos, csportivrai c cientificas, visando permitir a 
formação integra) da pessoa humana e fomentar a consciência de sua 
função na construção de urna sociedade justa, fraterna e igualitária; 

111. Desenvolver ri cultura c a formação politica coroo instrumentos de progresso da 
condição burilaria; 

IV. Difundir informação, cultura e formação politica numa perspectiva libertária; 

,..•- •• 

• ...v• . • • • • . e • • • n- n , 

fi,r41 
• 114 
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Protocolo n°79117 de 1112,2025: Documento registrado para fins de publicidade eSsi eficácia em relação a 

terceiros sob n° 79117 em 15/122025 neste OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE FRANCASP. Assinado digitalmente por M.ARCIO 
ROBERTO DE MELO - ESCREVENTE AUTORIZADO. 

Of al Estado -1 --.7-5.Ef.A.2 i Reg. CMI I  NI3) 1 155 Ouros Condução 1 Total 

RS42.91 
, -- H I 

R$114,32 'I R578,25 I .R5 21,33 I R.3"2.',.de I RS 19.19 1 RS20.23 ft.SC,OC RS 0,CA 1 R$683,34 

INSTITUTO PRAXIS 03' t'fitO.A(:ski) F. et :o•st RS 
"1.1340d etato , 4, redra no Çarlw, -

14,15 visto 4 

V. Porniar militantes e intelecrusis de acordo com suas orierititers e prineipioa: 

VI. Registrar, arquivar e dixámeritar iole iat.isas, Sitjeitos, processos e períodos que 

contribuam para a consecução de uma nova ordem soeis!, não capitalista: 
VII, Pesquisar e aplicar projetos de pesquisa e de intç.reertção que busquem os 

,.:orrornickitté stu: desenvolvimento. rias mai s 
divet sfiS áteas 

VIII. Colaborar com entidades sociais que atuem na arca social e que possam trazer 
beneficio para a população: 

IX. Assessoror movi Mentos e Gigatli25.-aMSISof:isis para atingir os objetivos gerais e 

específicos rompa! turiri COrrl otç 4d:Ictivos e princípios da asa:is:laça; 

X. Promover a discussão de problemas que detem a sociedade brasileira, 
colaborando com sua solução: 

XI. Reivindicar, junto nos õrsãois públicos, melhorias ou reparos referentes à 
urbanização e ÁnfrarStrittaro. ',,trziefuJo da comunidade: 

XII. Colaborar coai os (ir gaus r,uhIzcos res pon vei peio serei çoS de illfraestratura 

urbana; 
XIII. Assessorar e executar preiteias de politica% pç:titicas; 

XIV. Promover o V(›bibtariatio; 

XV. Promoção gratuita da eduraçao e da saUde, incluindo prevenção de 1.IIV - AIDS, 
i)Sre eters-uma de drogas: 

XVI. Promoção de :niers:arriba) com entidades cientificas, dei ensino e de 
desenvolvimento social, nacionais c internacionais, bem como o 

deseavOlViblent.0 de e.sisiclos e pesquisas. desenvolvimento de tecnologias 
alternativa s. produção e divulgactio dc informaçãe a e conhecimentos 

tecnicos e científicos: 

XVII. F:stabelccer convento cora instituições de ensino superior, para reali7 çâo de 
atividades cie ensino, pesquisa e extensão; 

XVIII. Promoção e execução de curso superior de graduação e pOst-graduaç o; 
XIX. Ausilinr na orgariiiinçáo tle tSclioft e ivS C.:imunitárias e e.g.:laxativos; 

XX. Promover o rodioclifusão e !Mit-ti:são comunitárias e educa Uvas: 
XXI, Patrocinar a dinásk.ão da esolor a e rui. iyolnica rua* meios de cumun:miçao

diversos; 
XXII. Au aves do caulino e da arte, promover a cultura e os direitos humanos: 
XXIII. Promover, judicial e extrujiadicialmente. a defesa dos direitos hurnarios. dos 

direitos difusos e coletivos, do meio ambieine. do consumidor, dos bens r 
direitos de valor cultural, artista:o, esteta:0. histórico, urbanístico e 
paisogisneo, encaminhando oropoodo e accitilptinbantio 
si:clamei:to de 1>r ocessos contra violações destes direitos, quer de seus 
associados c parceiros. e da sociedade em geral; 

XXIV, Contribuir na construção e fortalecimento de espaços democráticos e 
organizações Populares que visem o respeito incondicional aos princípios. 
direitos e garantias fundamentais que estruturam it Constituição Federal 
e os Tratados Internutiontos que o Brasil for signatario, 

XXV. Prestar assisténein judiciária. formação humana e profissional aos 
presidiários e insiust a reintegroção social dos cwessos do sistema 
petlitenefOrio ., 

r. • M.2, 
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XXVI. Defesa e promoção de direitos das pessoas portadoras de necessidades 
especiais, dos direitos da mulher, da criança e adolescente, dos negros, 
dos indigenas e dos moradores de rua. 

XXVII Assessoria juridiefi &Taiti ÇOInbate A todo o tipo de diseriainiaçaii Nual, 
faCtal, rrlifflOSA e socuu, trabalho forçado e infantil, e tortura; 

XXVIII. Defender o direito das minorias e dos marginalizados. para aseegurar a 
dignidade de vida a toda pessoa humana: 

XXIX. Estudar, desenvolver e divulgar os direitos humanos, dentro de uma visão 
pluralista; 

XXX. Favorecer relacács de ajuda tecnica e o apoio humano entre os profissionais 
do direito, e destes para quem se dedica pela justiça solidária em favor 
da vida, em todas as formas de expressão; 

XXX; Criar e promover curaria de capsiettação profissional e de inclusão digital; 
XXXI!. EXCCUÇãO de programas de qualificação do cidadão e a inclusa° da pessoa 

portadora de necessidades especiais no mercado de trabalho através da 
educação, do resgate de conhecimentos tradicional*, do artesanato, do 
saber cientifico, da dennacratização e acesso à tecnologia de informação; 

XXXIII. Promoção da geração de trabalho e renda comunitária, através do ensino de 
práticas produtivas cooperativistas e associativistas de valor cultural 
e/ou econômico, usando todo conhecimento técnico-cientifico da 
universidade, através de programas de extensão universitária: 

XXXIV. Experimentaçao, nau lucrativa,  de novos modelos socloprodutivos r dr 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito. 

Parágrafo 1.• O IPRA poderá contratar funcionara:is e prestadores tle serviços 
neeessurios à execuçâo de suas atividades, vedada a remuneraçao. a qualquer 
titulo, dos membros da Diretoria Colegiada pelo exercicio de suas funções 
institucionais. 

Parágrafo 2 - Poderá. ainda, contratar de serviços de terceiros, pessoa fisica ou 
jurídica, desde seja formalizado mediante assinatura de contrato de prestação de 
serviços, nos limites de suas possibilidades financeiras. 

Parágrafo 3 O IPRA poderá ter voluntários, nos termos da Lei n" 9 608/98. 

Parágrafo 4* - Para OS fins deste artigo, a dedicação as atividades nele prei-astas 
configura-se mediante a execut-át) direta de projetos, programas. planos de ações 
correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros. ou ainda 
pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizaçi'mos sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins_ 

Parágrafo 5" • O Instituto, na consecuçãode Ima finalidade, pode firmar coovénios 
ou contratos e articular-se, pela forma conveniente, com orgilos ou entidades 
públicas ou privadas 

somulo ,„ 13, 
*.rw;,... 

. . . — 

50

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
ils

on
 D

on
iz

et
e 

P
el

iz
ar

o 
em

 s
ex

ta
-f

ei
ra

, 1
2 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
6.

P
ar

a 
va

lid
ar

 e
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

af
ra

nc
a.

si
no

in
fo

rm
at

ic
a.

co
m

.b
r/

si
sc

am
/D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 V

B
Z

4-
V

Z
P

2-
13

W
3-

K
B

U
6.



Protocolo ri°79117 de 11 12,2025: Documento regiscado para fins de publicidade vou eficácia em relação a 
terceiros sob n° 79117 em 15/112025 neste OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE FRANCASP. Assinado digitalmente por MARCIO 
ROBERTO DE MELO - ESCREVENTE AUTORIZADO. 

PÁGINA 
25 / 45 

REGISTRO N° 
79117 

15/12/2025 

Oficial 1 Estado EPAZ Reg Cnil 7? 1  NIP 
ES -102.91  I RS114.32  RS '8,25 LR5 21.33 I R527.60 1 RS 14,10 RS20.23 L  RS0,00 

- 

155 1 OLMOS Csr.e-àgic Toti1 

RS0.00 RS 683,24 I 

INSTITUI() PR.% XIS nt F.firUCAUÃO E CULTURA 
Poeto de re:isurr "1,eira ao Soamo" 

sNwIliNtt. i • 1 z Frot,0,5 e 

Parágrafo 60 • No dcsery: olvioleriir. de suas at dades, o :PRA observará os 
principiou da legalidade, in:tx-ssorilidiade, moralidade: puld 'cidade. ecoramisicida de e 
tia eficiência; 

Pariligrafo7°- O II%‘ tem raidade par a aropor ações civis públicas nos termos 
dri ic7.3471/45 e do i.ei de L'efe.taa dr 1 •errsurnit,ior• 

Artigo 3 0 - O iPRA adota e defende corno principios: 
.• O regime representai ive• de (mie ta i& 1i,i o á instâncias políticas do Estado e da 

sociedade, 

11 - A ampla e irrestrito liberdade de organização e expressão de pensamento 
intelectual, político_ cultural. religoso e s.exual; 

III A defesa da justiça SOCUI: da dipiiiimie e os do-intuis da pest;c3a .. 
IV - A defesa da éducaçao, da cultura e da ctència conto bens públicos e 

gratuitos. devendo ser de qualidade; 
V A integração com outras entidades civis representativas, na defesa rir 

interesses e prindpios comuns, 

VI - A defesa de uma nova ordem social. não capitalista, democrática. 
participativa e com igualdade social. 

CAPITULO III - DO PATRIVIóN10 E DA ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA 

Artigo 4" - patrimônio do !PRA %era constrruido: 
• Dos bens móveis e untiveas sobre sua responsabilidade e acIministraçáo, quer 

tenham sido obtidos por compra, doação, permuta. aluguel ; cessão. 
comodato ou CO:prèst imo: 

1.)as inensalidadesdos associados manteuedores atedia:lie a proposição do valor 
;iela rir "reta c aprovação da Ass......xeia Geral Orddiária. 

UI • Das contribuiçiks; 

IV • Das subveiwócs. recze , egadA.E.s. t ,cs, dotaçõe ES. heranças. subrw..Los e 
quaisquer 10.22(tiV'1 que lhe forem t...:431)veddo.1$ por pessoas fisicas ou 
jurídicas, de direito público ou de direito privado, nacional 
estrangeiras, bem como c.ai rendimentos produzidos por esses bens; 

V • Das rendas patrimoniais: 
VI • DOR resultados das promoções e eventos organi2mdos pela entidade. 
VII • Das receitas provenientes de serviços prestados; 
VIII • Das vendas de publicações; 
IX • Das receitas provenientes de contratos, convénios e termos de parcerias 

firmados com por pessoas fisn'it nu juridicas. de direito público ou de 
direito privado, nacional ou estiangeiras. bem corno os rendimentos 
produzidos por esses bens. 

- Dos créditos e débitos de- •-alores. okirPrris•tratios por sua diretoria 

:44-oomute 
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Parágrafo 1* - Os saldos apurados no fim de cada exercido poderão ser aplicados 
na aquisição de bens móveis e imóveis, não podendo. de forma alguma, ser 
divididos entre seus associados. 

Parágrafo 2- - Os créditos ou receitas do IPRA scrilo obtidos por meio de. 

I - recebimento de taxas e ettntribuições doa asttoetados: 

11 - doações diversas; 

III - dotações de entidades públicas e privadas; 

IV - converiiiis e patrocínios ., 

V aplicações financeiras, 

Parágrafo r - Toda atividade financeira do 'PRA deverá ser registrada para 
fiscalização do Conselho Fiscal e para aprovação anual do orçamento e balanceies 
em Assembleia Ocra/. 

Parágrafo 4* • A admiti i st nação do património do IP/2A será regida por este estatuto 

e sua alienação ou oneração, somente poderão ser fedas mediante aprovação de 
Assembleia Geral Extraordinária. especialmente convocada para este fim, mediante 

a deliberação de dois terços da totalidade de associados aptos para votarem, e o 
produto da alienação deverá sempre reverter em benefícios ao Instituto. 

Artigo r - O (PRA não se responsabilizará por obrigações contraidas por 

coordenadores ou conselheiros, sem expressa autorização da Diretoria Colegiada. 

Artigo G° - Os membros da diretoriii colegiada do IMA não se responsabilizam 

pessoalmente pelas obrigações contraidas pela mesma no correi() desempenho de 
suas atribuições estatutarias. 

Parágrafo Único • Os associados não respondem nem solidaria nem 
subtadiarainientcpeltut obrigações contraidaspela Diretoria em nome do instituto.. 

Artigo r - O Instituto Praxis de Educação e Cultura, nao distribuire, entre seus 

f•\, associados, associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais 

excedentes operaciunws, brutos ou liquidas, dividendos, bunificações, par ticipacóes 

ou parcelas do seu património. 

Artigo ir - O Instituto Praxis de Rducação e Cuitura aplicara integralmente suas 

rendas. recursos e. eventual resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento dos objetnos institucionais no território nacional. 

Artigo 9* - No caso de tiís.401:10o, aprm ,idit a 4, ,atnçãO pela ASserriblela Geral 

Extraordinária, proceder•sc. à ao do seu patrimônio, que 

,› Obrigatoriamente será destinado a outras inm'it st i(Pe s legahnenteconstituidas e sem 

fins lucrativos, que tenham objetivos sociais semelhantes, com sede e atividade 
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INST111.70 PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Noa itie Cetim': - Piedra two Sapata-  N 

•tir r.ai-
• ta

 VeVegeN " 
,:tatedas.79et 

preponderante no Estado de São Paulo. á escolha da Assembleia que determinar o 
encerramento das arix•i•tclade.s. 

Parágrafo - A dissolução devera ser em Assembleia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para este fim. devendo sua deliberação ser tomada 
mediante a deliberação de dois terços da totalidade de associados aptos para 
votarem.. 

Parágrafo 2 - A Assembleia que determinar a disitolução do Instituto elegera urn 
benne/ante, devendo o Canselbe Fiscal funcionar durante a liquidação. 

Artigo 10 O Instituto Praxis de educação e Cultura adotara práticas de gestão 
adrni ni st rat ata. necessariase ilidir: ien les a coibir c obterie,lia, de forma individual mi 
coletiva. de beneficies ou varitiegene pessoais. em derorrencia da participação no 
respectivo proc.eteact decisório. 

Artigo II - O conselho fiscal tem competem:ia para opinar sobre os relatôrtos de 
desempenho financeiro e contabil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, 
emitindo pareceres para toi organnerma tsuperiorea da entidade. 

Artigo 12 O Instituto Premia de Educação e Cultura. observara as seguintes 
normas de prestação de contas: 

I • A observancia dos prineipios fundamentais de contabilidade e das Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

Será dada ptitAicidade por qualquer meto efir:rm, no encerramento do exereicio 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao TNS-S e ao FGTS; 

111 Poderá ser realizada cie auditona, inclusive por auditores externos 
independentes, se R'r o caso, ria aplicaçâo dos eventuais recursos objeto do termo 
de parceria conforme. previsto era regulamento. 

Artigo 13 - l vedado ao Instituto Praxis de fUlucação e Cultura a participação em 
campanha* de interesse politica partidária ou eleitoral. sob quaisquer meios ou 
formas, 

Artigo 14 - IPRA dará publicidade As informaracs relativas às suas atividades, 
contas, parcerias. projetos e utilização de: recursos. 

Artigo 15 • O TPRA adotará práticas de ;over/Lança que promoviam itestão 
responsável, controle interno, prevenção de riscos. transparência e 
participação social. 
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INSTITUTO PRAXIS DE EDUCAÇÃO E (1.11.,IURA 
Posai as culisra "Pcdri ou Sopito" 

Ria 'í Auge !9i45 • 1'41.14;4, '5 "f".11 2 • )'rank.diS 
Arg is) +43st 746 i 

Artigo 16 Sempre que constar a expressão "convênio". deve-se compreender. 
também, as modalidades Termo de Colaboração. Termo de Fomento e Acordo 
de Cooperação, conforme legislação vigente. 

TITULO II DO CORPO DE ASSOCIADOS 

CAPITULO I - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 17 - Pode associar.se ao IPRA todo pessoa que manifestar interesse e estiver 
de acordo com seus principios, estatuto. regulamentos c dtxumentot; internos, se 
enquadrando na categoria de: 
I - Associado Fundador: 
H Associado Mantenedor; 
III - Associado Honorário: 
IV - Associado Benemérito, 

Pardigrafb 10 Sera.associado fundador todos os participantes da Assembleia de 
fundação do Instituto e assinarem o livro ata. 

Parágrafo 20 - Será associado mantenedor, quem estiver inscrito no Instituto e 
contribuir regularmente, nos termos deste estatuto e seus regulamentos internos, e 
que esteia ecaa suas contribuições em dia. 

Parágrafo 3" - Será associado honorário, quem estiver inscrito no Instituto e 
contribuir eventual:amue, soba forma de preatação de atividades voluntárias. sem 
vinculo etripregaticio para o Instituto, nos termos deste estatuto e seus 
regulamentos internos, ou ainda quem não esteja com suas contribuições em dia. 

Parágrafo 4° - Será associado benemérito, aqueles a quem o Instituto deseje 
homenagear por prestarem relevantes serviços à entidade, com aprovação em 
Asseinbicia Gerai e registra eu: livro próprio. 

Artigo 18 • A associação é individual e voluntária, podendo ser feito por todos os 
maiores de dezoito amis, e se faz através de proposta escrita encaminhada A 
diretoria da entidade, sendo este pedido deferido quando; 
I - aprovado pela maneio da Diretoria Colegiada; 
II preenchida fichem cadastrais; 

III- apresentação ou fornecimento de documentos solicitados; 
IV - fornecimento de foto atualizada; 
V quando for o çaso, pagamento de taxas e contribuições. 

li ri daiã o4kxi 
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Artigo 19- Somente será desligada do qukidr o de associados do 1PRA, a pessoa que 
111.10 intua se enquadrar nenhuma tias categorias de associado dente estatuto. 
cometer falta que permita sua exclusão ou solicitar formalmente seu desi i garnen to 

CAPiTULO • DOS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 20 São direitos de ta6,C4 USS0e4WkiS. 

- Receber etitteirinita eurresmndentea nazi Aregridiçáo de astasciado e que lhe dará 
acesso aos, direitoa c,wreaporidente-t;; 

Desfrutar dos convênios e atividades promovidos pelo !PRA; 
III - Ter acesso a sede, arquivo e parritnõrsio Ou IMA, nos horários e condições 

estabelek;idas pelo diretoria; 
IV Nirticipar com direito a viv nas Assembleias Gerais: 
V • Propor. por escrito ou verbalmente, á diretoria, quaisquer medidas de proveito 

para a comunidade; 
V: Recorrer de ato da diretoria que julgar prejudicial tt seus direitos; 
VII - WeqUerer iniartuaçúcs %obre tgalm4 os U5 tiUX3tOS do instituto; 

VIU - Solicitar esclarecimento sobre as atividades da entidade, sendo-lhe facultado 
consultar, na sede da entidade : nos quirim: dias que antecedem a Assembleia Geral 
Ordinária, o Relatório da diretot ai, o Balanço Geral e Orçamento Anual, o parecer 
do conselho fiscal, e os livros do Instituto; 

IX - Suspender ou cancelar sua condição de Associado, mediante a reqUertMento 
inscrito, a qualquer momento e sem obrigação de justificar sua decisão, 

Parágrafo 1 Sai> direitos exclusivos dos USSN.~.iados fundadores, alem dos 
referidas no eaput• 

1 • Ser eleito pára quaktuer cargo da entidade, de acordo com este estatuto; 
fl - Vaiar nas consultas, plebiscitos. Assembleias e eleições do IMA. 

Parágrafo 2° -Sha direitas exclusivos dos associados mantenedores. alem dos 
refei idos no capta, desde que estejam associados o no .minuna três e com suas 
mensalidades: 

- ser eleito para qualquer :argo da entidade, de twra-do com este estatuto; 
II - Votar nas consultas. ple1 ito, Piasenibienis e eleições do !PRA. 

Parágrafo 30 - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoraiá e 
intransferiveis, 

Artigo 21 São deveres de todos assigiados rio IPRA; 
1 - Defenderas principias. cooperar com todas as atividades que visem auxiliar na 
luta peio cumprimento dos objetivos da entidade; 
II • Zelar Pelo conservoÇAn filei n4115  Met!erifuS e morais da Entidade; 
111 vaker pagnie dez ati, eantribikftÇ É,Cti OU débitos junto a diretoria do WEA, 
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nas condições e prazos estabelecidos; 
IV Desempenhar com probidade e iniciativa o cargo para o qual for eleito e 
empossado; 
V - Prestar esclarecimentos, sempre que solicitados, acerca de responsabilidade que 
tenha assumido junto á entidade como diretor, conselheiro ou delegado; 
VI - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto, dos regimentos e de 
normas complementares; 
Vil Não tomar deliberações pessoais em nome da Associaçacr. 
VIII- Comparecer e acatar os atos da Assembleia Geral e da Diretoria; 
IX - Pugnar peia associação de novos membros e pelo crescimento e unidade do 
IPRA. 

Artigo 22 - Perde-se a condição de associado: 
• Por requerimento; 

II • Pela exclusão; 
III - Pelo falecimento. 

Artigo 23- A requisição de desassociaçao será concedida mediante pedido expresso 
do associado, anotando-se o ato respectivo no livro de registro de associados, com a 
assinatura do demissionário e dos representantes legais da entidade. 

Artigo 24 • Peio falecimento do associado perde todos os direitos de associado. 

Artigo 25 - Incorrerão em penalidades os aseociados que não cumprirem as 
determinações desse Estatuto, do Regimento Interno, das normas gerais e das 
deliberações da Assembleia Geral, sendo que as penalidades serão as seguintes: 
I adverti-meia; 

- suspensão: 
exclusão. 

Artigo 26 - Qualquer restrição de direitos dos associados deverá estar 
obrigatoriamente prevista neste estatuto ou no regimento geral e ser aprovada em 
Assembleia Geral, 

Artigo 27 • A Diretoria Colegiada criará uma Comissão de Sindieãncia, composta 
de três membros. para analisar os atos praticados pelos associados infratnres, que 
terá o prazo de quinze dias para emitir um parecer. indicando a punição pela 
infração. 

Parágrafo Único Para cada caso de i ofração dos associados será constituida urna 
Comissão de SirldieánMa. 

Artigo 24 - Antes da aplicação de qualquer tipo de punição, será permitido o 
principio do contraditório e da ampla defesa, sendo que o associado deverá ser 
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notificado da abertura de Comissão de Si nd; cançie, do Instituto Praxis dr Educação 
e Cultura. 

Artigo 29 Ao receber o parecer da Comi ssi; o cle SialaA,:a. ia. a Diretoria Ccik.gtiacia 
terá um prazo de dez dias par s julgar o CitSú. 

Artigo 30 - A ativertencia será por eva.roto. aplicada por aprovação da maioria da 

Diretoria Colegiada_ sendo que o associado devera ser notificado da decisão, com 
cantrarrecitio na carta de advertencia, que constará os motivos da punição. 

Artigo 31 - A suspensão acra por escrito, aplicada por aprovação da maioria da 
Diretoria Colegiada. sendo que r) associado devera ser notificado do decisão. com 
contrarrecibo na carta de suspensão, que constará os motivos da punição. 

Artigo 32 - O associado somente será excatido, mediante a (miga-ovação de falta 
grave, por deliberação dc ihns terços da Diretoria Colegiada, que notificara o 
associado da decisão, com contrarrecibo ria carta de b:xcltisão. que constará os 
motivos da punição. 

Parágrafo I - A expulsilu somente lera validade se confirmada em Assembleia 
Geral Extraordinária, devendo estar expresso na pauta de convocação da 
Assembleia. 

Parágrafo r O infrator expulso ficara suspenso preventivamente ate a data de 
realização da Assembleia Geral. 

Artigo 33 Para toda puniçan caberá recurso á Assembleia Gerai, na prazo de dez 
dias, contados a partir do dia posterior a notificação tia pureçào 

Artigo 34 - Consideta-sr falta grave, ~Nivel dr exclusão provocar ou causar 
prejuizo moral ou material para o Instituto. 

Artigo 35 - Decorrido o prazo sern interposição de recurso, ou se este for denegada 
pela Aaserableio Gerai. efetivar-se-á a punição. mediante termo brérado no Livro de 
Registra de associados, cota a trariscriçâo cias ,,;:re...tristAiicia,t4 que motivaram a 
punição_ 

TITULO lii - DAS INSTANCIAS DELIBERATIVAS 

Artigo 36 São OrgAotts da ki,i--»,t,istração.. 

- Asseiribleita 

11 - Diretoria Colegiada: 

III • Conselho 
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C,APkTULO 1- DA A813891111.111A GERAL 

Artigo 37 A Assembleia Geral é a instância máxima e soberana do 1PRA e 
compaem-se de todos os associados no g020 de seus direitos, tendo a faculdade de 
resolver, dentro das leis vigentes e doei dispositivos estatutários, todos na assuntos 
referentes ás atividade* e tina da entidade. 

Parágrafo Único - Seu funcionamento, e as das demais instancias da entidade. 
obedecerá ao Regimento Geral, elaborado pela diretoria colegiada c aprovado em 
Assembleia. 

Artigo 311 A convocaeati de qualquer Assembleia Geral será feita mediante 
comunicação aos associados, através de cartazes afixados na sede da entidade e de 
publicação de edital pela imprensa. com antecedancia de der, dias. 

Pari/Ágrafo %too - A Assembleia Geral será realiraida na sede da entidade, salvo em 
caso de força maior poderá efetuar-se em outro local desde que indicado com 
clareza no edital de convocação. 

Artigo 39 - Cada associado terá direito a apenas um voto na Assembleia Geral 

Parágrafo único Na Assembleia Geral não será admitido voto por procuração 

Artigo 40 - A diretoria colegiada afixará na sede da entidade, junto com a 
convocação da Assembleia Geral a lista dos associados aptos para votar. 

Parágrafo Único • O associado que se julipir prejudicado poderá entrar com um 
pedido de reconsideração junto a diretoria colegiada, até cinco dias antes da 
Assembleia, que terá um praaa de dois diaa para julgar o pedido. 

Artigo 41 Os presentes á AuSembicia Geral diarertio provar sua qualidade de 
associado e assinar o Livro de Presença. 

Artigo 42 Os associados não terilo direito a voto, quando: 
I Admitido na entidade depois da convocação de Assembleia Geral: 
LI - A Assembleia Geral tivraque deliberar sobre o assunto que se refira ao próprio 

Aasociado: 
111 - Estiver em atraso na sua mensalidade, por periodo superior a 01 (una) auto. 

Artigo 43 A Assembleia Geral será de caráter ordinária ou extraordinário. 

Artigo 44 • A Assembleia Geral Or dinári realizar-se-à, anualmente, ate dia 30 de 
novembro de cada ano, por convocação da Diretoria Colegiada. 

' ¡Ã oRgiWir -
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Artigo 45 A Assembleia Gerai Ordinaris reatii.ar -se-a, em primeira cativacaciio, 
com no niiimmo cinquenta por cento do% asenciados mantenedores aptos para 
itotarem, ou em segunda convocação, a ser realizada 30 'trinta) minutos após a 
primeira, com quinze por cento dc,s associ,"-idos !mantenedores aptos para votarem. 

Artigo 46 • A Assembicid t.;era! OrdinártíA deliberara peia voto da maioria simples 
dos presentes.. 

Artigo 47 • Compete a Assembleia Geral ordinária deliberar sobre: 
1 • A av..iliaçao dii 1 rabz.di desenvolvido ie8o insta! atn; 
II - As contas e o Balanço Gerai da entidade; 

III - Cl relatório diz Diretoria e o Parecer do eorox-lho Fiscal; 
IV A eleição dos inembros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
V • O Orçamento Anual de Receitas e Despesas da Associação; 
VI • A fixação do valor da mensalidade dc irianutcuçáo. tendo CY: ,•ista 

proposição da diretoria Colegiada; 

VI: • Quaisquer assantaii de Interesse rti entid2de rommanys edoa: dr
convocação; 

VIII- Dar posse à Diretoria; 
IX • Dar pagar Soa niembros do Conselho Fiscal. 

Artigo 48- A Diretoria colocara di disposição de seus assix-iados, com antecedia:leia 
minima de cinco dias da data mareada piu a a realbracAo do Assembleia Geral 
Ordinária, os seguintes ilts:runcntos: 
1- Relatório da Diretoria; 

II - Balanço Geral de Contas; 
- Parecer do Conselho 'Piscai; 

IV • Orçamento Anual da Receita e Despe . 

Artigo 49 A MiSettlbleUti Gera: Erratirdinatia seta convocadri, o spialquer 
pela maioria da Diretoria nu pel,1 C:ortsellte ou. ainda. pnr requer Inien1,1s 
dos associados mantenedores ern dia com suas mensalidades. 

Parágrafo 1 O requerinientü dos associados pura a convocacão de AssimAileia 
Geral Extraordinária devera ser devidamente fundamentado. 

Parágrafo r As AMirrnbleas Gerais Extraordmarias serão convocadas para 
dituanisào de assuntos relevantes e que devam ser submetidos aos associadas 

Parágrafo r - Nessas Assembleias é vedada a diseussào de matéria estranha a 
c (311VLX'açâo 

.49i:04110 - 
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Parágrafo 49 Em caso de extrema urgência, a Assembleia Geral Extraordinária 
poderá ser convocada com dois dias de antecedência. 

Artigo 80 - A Assembleia Cerrei Extraordinária reali'mr.se-á, em primeiro 
convocação, coro no mínimo cinquenta por cento dos associados mantenedores 
aptos para votarem, ou em segunda convocação, a ser realizada 30 (trinta) minutos 
após a primeira, com vinte e cinco por cento dos associados mantenedores aptos 
para votarem. 

Artigo 51 Compete a Assembleia Geral Extraordinária deliberar. por maioria 
simples. sobre: 

Apreciar e decidir sobre recursos apresentados por associados excluidiss, 
II - Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da comunidade; 

Deatituir coordenador ou chefes de departamento que deixarem de cumprir o 
presente Estatuto; 

!V • Admissão de novos associados beneméritos; 
V - Referendar a filiação da entidade em entidades ressalvada sua 

autonomia. 

Artigo 53 - Compete a Assembleia Geral Extraordinária deliberar, por dois terços. 
sobre: 

I Mudança nos estatutos e regimentos; 
11 - Aprovação de procedimento* financeiros e patrimoniais: 
III- Deliberarsobre casos Omissos neste estatuto e nas normas complementares; 
IV - Destituição da diretoria colegiada ou de algum de seus diretores que 

deixarem de cumprir o presente Estatuto; 
V - Destituição do Conselho Fiscal; 
VI - Aprovação ou modificação do regimento interno da Entidade; 
VII - Aprovziçáo de fusões, inçorporações; 
VIII - Aprovação de aquisição. alienação ou gravaçáo de bens imóveis'. 
IX • Extinção cia Entidade e a destinaçáo do património social. 

CAPITULO II - DA DIRETORIA COLEGIADA 

Artigo 53 A Diretoria Colegiada do IPRA e a instância executiva que dirige e 
administra a entidade. 

Parágrafo - A diretoria colegiada terá seus membros eleitos diretamente pelos 
associados em Assembleia Geral Ordinária. 

Parágrafo 2° - A diretoria do 1PRA será eleita em eleições diretas e secretas, por 
chapas e majoritárias. 

••, ...2.! • 1. ,••• 
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Parágrafo 3 - È permitida a participação de servidores públicos na emnposição dos 
órgãos da entidade. vedada á percepção de remuneração ou subsidio, a qualquer 
titulo 

Artigo 54 Compõem a Diretor Colegiada: 
1 Coordenador Geral; 

II Coordenador de Secretaria, 
III - Coordenador de Finanças c Património: 
IV - Coordenador Juridico: 
V - Coordenador de Comunicação; 
VI - Dois (2) Suplentes da Diretoria. 

Parágrafo l• Para fins legais o Coordenador Geral representará juridicamen 
11RA. 

1.1 

Parágrafo 3* • Será autsmnaticamente ca sacio o mandato do membro da Diretoria 
que deixar de comparecer sem justa causa, a trés reuniões as u cinco 
alternadas, sendo promovido o primeiro suplente, no vaso de vaca:Leia. 

Artigo 55 - Compete coletivamente a diretaria colegiada: 

É - Cumprir e fazer cumprir presente Estatuto, o Regimento Interno, bem como as 
deliberações das. Assembleias Gerais; 

II • Dirigir e administrar a entidade; 
III Contratar funcionários e fixar os valores dos seus vencimentos; 
IV - Nomear ou contata.: um Diretor Executivo para acompanhar, organizar e dirigir 

planos. projetos, eomènlos.ou atividades afins; 
V • Admitir ou recusar candidatos a associado; 
VI - -Autorizar despesas; 
VII - Apresentar projetos e promover estudos para incremento, produção e 

divulgação da coltora: 

VIII - Destituir do cargo o diretor que, sem justa causa. não comparecer A três 
reuniões consecutivas ou cinco reuniões alternadas; 

IX Indicar qual suplente será choutado para o preenchimento de vaga aberta na 
diretoria por motivo de morte: renúncia ou destituição: 

X - Convocar Assembleias'. 
XI - Convocar o Conselho Fiscal sempre que julgar necessário; 
XII - Convocar as reuniões: 
XIII- Promover eventos com o.objetivo de arrecadar fundos para a Associaçào: 
XIV Elaborar o regimento interno; 

XV' Reunir-se em sessão, pelo menos urna voa por ~a; 
XVI - Elaborar as propostas de despesas extraordinárias submetendo-se a 

apreciação do conselho fiscai que, em caso de aprovação, será sempre 

Vqk 4CW1:,,t+ 14 
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"ad referendum" da Assembleia Geral, respeitando ci limite estabelecido 
neste estatuto; 

XVII- Criar Coordenadorias, Departamentos, Secretarias ou Comissões. bem cento 
nomear ou destituir seus dirigentes: 

XVIII- Assinar a correspondencia da entidade; 
XIX - Planejar e executar das atividades da entidade: 
XX - Zelar pelos interesses da comunidade. 

Parágrafo 1° - Não serão distribuídos lucros, dividendos, bonificações ou s ant agros, 
s a seus Dirigentes, nem aos Diretores ou Associados, a qualquer titulo ou pretexto, e 
> 

r" 
anualmente será publicada na imprensa local, a demonstração resumida do 
balanço. 

Parágrafo - Os coordenadores ou diretores de Coorderutdoria*. Departamentos, 
Secretarias ou Comissões deverão ser convocados para as reuniões da Diretoria 
Colegiada, com as mesmos direitos e deveres testes diretores. 

Artigo 54 - A Diretoria se reunirá mensalmente com a maioria simples de seus 
membros, 
Parágrafo Crase - As decisões serão tont:idas por maioria simples dos votos dos 
membros presentes. 

Artigo 57 Compete ao Coordenador Geral e na sua ausência ou no seu auxilio, a 
Coordenador designado pela Coordenação: 

Representar a entidade em Juizo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como 
perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome da 
Entidade, com poderes cspecificos e mandato em prazo determinado, 
desde que coro parecer favorável da maioria da Diretoria Colegiada; 

.• Presidir as reuniões: 

111 - Solucionar os casos de urgéneitt, submetendo-os, a seguir. à aprovação da 
Diretoria; 

Assinar com o Coordenador de Finanças e Patrimônio todos os documentos 
relativos à movimentação finara eira; 

V • Assinar ata dag Assembleia Gerais. 

Partem% único - A representação judicial ou extrajudicial indeperide de 
autorização especifica. inclusive, para o ajuntamento de ações, ou impetração de 
mandado de geguranço, para defesa de direitos, dii moreltdride administrativa, do 
meio ambiente, do patrirrilmio público e cultural e outros interesses difusos dos 
cidadãos, assomados ou não a Entidade. 

Artigo 58 Compete ao Coordenador de Secretaria e na sua ausência ou no seu 
auxilio, a Coordenador designado peta Coordenação: 
1 Redigir atas de reuniões; 

•• Redigir correspondências; 

.... • • 
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III - Elaborar relatórios. 

Artigo 59 Compete ao Ciiordenador de Finanças e :Património e na sua ausência 
ou no seu auxílio, a Coordenartia• designado pela Coce deixação: 

I - Arrecadar mensalidades dos associados; 
li - Assinar com o Coordenador Gerai todos os documentos relativos 

movimentação financeira: 

- Responder pelo património da entidade; 

IV - Ter sob sua guarda o livro cai.a respondendo pela contabilidade da enuciade. 

V - Efetuar os pagamentos autorizados pela Coordenação; 

VI - Depositar em estabelecimento bancario, escolhido em reunião de Diretoria. toda 
a receita ria entidade, não sendo permitido ter em caixa importância 
superior ã do salarioaninium para atender às despesas do expediente: 

Vil - Assinar os recibos relativos à cobertura das mensalidades, subvenções, 
doações e legados; 

VIII - Apresentar, mensalmente, ti Diretoria, o Ralancete Mensal de receitas e 
despesas. 

Artigo GO -• Compete aos Coordenadores Jurídico e dc Comunicação coordenar as 
atividades que lhes forem atribui das peia Coordenação. 

CAPITULO III-DO CONSELII0 FISCAL 

Artigo 61 -4i corise:ho Fisi.-a.1 será ISTO° tuiratizarjgrr da. adra,inintraçâo rntobil, 
financeira e patrimonial do Instituto Pri:ixis l,ldu:açãoc Cultura, r se tveripot A de 
très membros de idoneidade reconhecida. 

Artigo 62 Os membros do Conselho Fiscal senil() eleitos pelos aswwwdus, e 
empossados pela Assembleia Geral, aos termos desse Estfitukl. 

Artigo 83 - Compete ao Conseffio Fiscal: 

• Acompanhar e liscolizar a diretoria, emitindo parecer formal sobre os relatórios e 
demonstrações contábil-financeiras do Instituto, oferecendo as ressalvas 
que julgarem necessárias; 

IT - Opinar sobre qualquer mataria que envelva o património do Instituto, sempre 
que necessário; 

III - Comparecer nas Assembleias Gerais, para esclarecer seus pareceres; 

IV - Opinar sobre a dissolução e liquidação do Instituto: 
V - Emitir parecer acerca da compra, alienação e °notação de bens móveis e 

imóveis que a entidade venha a adquirir; 
VI - Apresentar na Assembleia Geral Ordinária parecer anual acerca das contas do 

exercido anterior; 
VII - Autorizar a coritrainvies fi543 previstas no nr£,A1nerit.0 anual que onerem ení 
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meais de vinte por cento da receita mensal da entidade: 
VIII Convocar Assembleia Geral na forme prevista neste Estatuto. 

Parágrafo 1'- Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por maioria simples, o eu 
Presidente, que coordenará os trabalhos desse Conselho, 

Parágrafo 20 O Conselho Fiscal deliberará por maioria simples, cabendo ao seu 
Presidente o voto de qualidade, 

Parágrafo 3 0 - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente urna ver por rnes 
extraordinariamente por convocação de seu Presidente, da Diretoria ou por 
solicitação de maioria simples de seus membros, 

Parágrafo 4° - Será automaticamente cassado o mandato do Conselheiro que deixar 
de comparecer a 03 (ires', reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justa 
causa, a critério do mesmo Conselho. 

Artigo 64 - Os membros da Diretoria Colegiada, não poderão fazer parte do 
Conselho Fiscal. 

Artigo 65 O Conselho Fiscal registrará as atas de suas reuniões em livro próprio e 
assinado por todos os membros. 

CAPITULO IV DAS suações 

Artigo 66- As eleições para a escolha da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal 
serão mediante sufrágio universal e voto secreto e direto, de assiatiados 
mantenedores inscritos há pelo menos très meses, em dm com suas contribuições e 
deveres para com a Associação, em chapas compostas de associados nas mesmas 
condições. 

Parágrafo I° As chapas para o Conselho Fiscal serão compostas de três titulares e 
um suplente 

Parágrafo 20 - As chapas para a Diretoria Colegiada serão comixistas de candidatos 
aos cargos previstos no artigo 54 deste estatuto. 

Parágrafo 3' E. vedada a inacriçao de um associado em mais de uma chapa. 

Parágrafo 4° - As chapas deverão se inscrever na secretaria da entidade até vinte 
dias antes da eleição: 

• 
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Artigo 67- O funcionamento, organização e as normas para a eleição da diretoria e 
do conselho, deverão ser regulaxnentados através do Regimento Geral e do 
Regimento Eleitoral apto/adote em _Assembleia geral. 

Artigo 68. As eleições realizar-st-ao no mês de abril. a cada 3 'trila) anos. para 
mandato unificado da Diretoria Colegiada e do conselho Fiscal. 

Artigo 69 - Será autorizada a eleição permanente.. 

Artigo 70 - Compete ao Coordenador Geral, no minitno trinta dias amerieres a data 
da eleição, fazer publicar edital de convocação de eielçaes. em jornal de circulação 
na cidade e em batei-na ria prOpriti amsoetaçâo, quando tiver pUblicação, alem de 
enviar cópia do editai a todos aaasociade" mantenedores. 

Parágrafo 1° Irriediatamente at*ós a pu 0o o edital deverá ser fixado na sede 
da entidade. 

Pardiyafo 2° - m caso de demissão coletiva da diretoria será convocaria uma 
Assembleia geral extraordinaria que elegerá uma nova diretoria, na forma prevista 
neste estatuto, 

Parágrafo 3 Deverào estar expressamente previstas no edital a data da el eiçáo e o 
prazo para inacrição das chapas. 

Artigo 71 A composição da mesa de virtaçáo e apuração das eleições será definida 
pela Direção Colegiada. na ocasião das eleiciát,m, podendo ser composta por 
associados fundadores ou representante de entidades devidamente reOtraria, 
contendo um fiscal de cada chapa. 

Artigo 72 Para votar os assoOados deveria) apresentar sua carteiro de identidade 
e asainiu em folhas especifica* rubricadas pela mesa: 

Artigo 73 - Somente se admitira a inscrição de chapas completas. através de 
requerimento corram) de um de SCUS Mertibr OS. a Ser prowicoffido na sede da 
entidade, no prazo previsto no edital. 

Parágrafo 10 - Todos os membros da chapa devera declarar expressamente que estão 
se candidatando ao cargo, em uma referida chapa, assinando a declaração. 

Parágrafo 2° - O registro devera ser afixado nu banca receptora de votos no dia da 
votação. 

Artigo 74 - Somente senil retirado o registro de chapa mediante renúncia da 
maioria simples de seus inscritas. att quarenta e oito horas antes do momento 
marcado para o inicio da votação. 
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Artigo 75 As impugnações aos candidatos ou as chapas, poderão ser pedidas por 
qualquer associado. até quarenta e oito horas após o prazo final das inscrições, 
mediante a recurso a comissão eleitoral devidamente fundamentado. 

Artigo 76 - A apuração deverá ser iniciada após o término da votação, sendo 
executada pela mesa que a precedeu, processando-se em público, na sede social do, 
entidade. 

Parágrafo único - As impugnações ao processo eleitoral deverão ser protocoladas 
na sede da entidade até quarenta e oito horas após o terinino da apuração, sendo 
apreciados pela Assembleia Geral. 

Artigo 77 A chapa eleita deverá compor a Diretoria Colegiada e o Conselho Fiscal, 
sendo vedada à proporcionalidade. 

Artigo 78 A poste da chapa eleita se dará peto coordenador da Assembleia Geral 
tardinana, através de termo em livro próprio, assinado por todos os eleitos. 

Artigo 79 • O mandato do Conselho Fiscal coincide com o da Diretoria, encerrando-
se juntamente com este. 

Artigo 80 - Deverão ser cumpridas, ainda, todas as demais disposições do 
Regimento Geral. 

CAPITULO V DAS COMISSÕES ESPECIAIS E ÓRGÃOS VINCULADOS 

Artigo 81 • Sempre que necessário, a diretoria colegiada e/ou a Assembleia geral, 
poderão criar e extinguir internamente comissões especiais, assessoras ou de 
trabalho, através de ato documentado que especifique composição, objetivos e 
duração da comissão. 

Artigo 52 Conforme necessidade e disposição da entidade, poderão ser criados 
órgãos vinculadoet à Entidade, corno cifferativas, revistas. bibliotecas, instituições 
de ensino ou outros que se fizer necessário, que estarão sujeitas a este estatuto e 
terão seus responsáveis determinado* pela Diretoria Colegiada e vinculados ao 
!PRA. 

Parágrafo 1* - A criação ou extinção de errgaos inoculados deverá ser aprovada em 
Assembleia geral extraordinária.. 

Parágrafo 2" • Os nomes dos responsáveis que forem maneados pela diretoria para 
estes órgãos. bem como seus relatórios de atividades e prestação de contas, deverão 
ser aprovados pelo conselho fiscal. 

• 
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CAPITULO VI • Da Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Artigo 83 - Será instituldo a Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, desde que legalmente instituidas. 
conforme previsto n.o artigo 8' da Lei o" 9.612, de 19 de fevereiro de 1.998 

Artigo 84 - O Conselho Comunitário tara o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora. caso o Instituto Praxis de Educação e Cultura, venha 
explorar serviços de radiodifusão comunitárias e educativos, com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo it" da 
Lei de Radiodifusão Comunitária. 

Artigo 8$ - A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária do 
Instituto Praxis. de Edue,iição e Cultura, caberá sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Artigo 86 - O quadro de pessoal da rádio comunitária do Instituto Praxis de 
Educação e Cultura, será constituído de, ao menos, 2/3 Idois terços  de 
trabalhadores brasileiros. 

Artigo 87 - O Instituto Praxis de Educação e Cultura, não efetuará nenhuma 
alteração do presente estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Artigo 88 O Instituto Praxis de Educação e Cuitura, adotará o nome fantasia de 
'Rádio Livre FM' para a execução do serviço de radiodifusão comunitária 

TITULO /V - DAS DISPOSIOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 89 - Este Estatuto entrara em vigor imediatamente após sua aprovação pela 
Assembleia Geral, e será assinado em duas vias pelo coordenador geral eleito. a fim 
de ser feito o competente registro no CARTONO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
,JURIDICAS. na comarca de Franca. 

Artigo 90 • As disposições deste Estatuto poderão ser reformadas total ou 
parcialmente. por proposta da Coordenação e com aprovação de pelo menos dois 
terços dos presentes, em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocado para tal, 

Artigo 91 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pelo diretoria 
colegiada„ "ad referendum" da Assembleia Geral: 

Artigo 92 • Caberá recurso das decisões de todas as instâncias do 1PRA, sendo: 
i • Das comissões ç Órgãos vinculadas para a Diretoria Colegiada', 

— • 
.Y. t.55 •:. 

PAIO 
1017414/ MU, 

• e; 

DerCiik.l.t.: I &RA rffigrar,  -• • • 2 
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Ana Cliiutlia Ribeiro Pereira 

CPP 445.866.748 30 
Coordenadora Geral 

Tony Rocha 

OAB/ SP 262483 
Advogado 
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r OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS JURiDICAS DA COMARCA DE FRANCA-SP 
Rua Thornaz Gonzag,a. 2071 - Centro - CEP: 14.400-540 - Tel.: 16 3712.4388 
E-mail: criaf I registrodetranca.corn.br - Site: www.lregistrodetranca,com.br 

Lincoln Bueno Alves - Oficial Registrador 

AVERBAÇÃO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS 

Certifico que foi apresentado este documento original, com 20 página(s), protocolado sob n" 79660 e 
registrado sob n° 79660 em 09/06/2026, averbado à margem do registro ri° 61335 neste REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS de Franca, possui o mesmo valor 
probante do original para todos os fins de direito, seja em Juizo ou fora dele, nos termos dos artigos 
161 da Lei n° 6.015/1973 e 217 da Lei 10.406/02 e foi extraída sob forma de documento eletrônico 
devendo, para validade, ser conservado em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e 
integridade. Certifico ainda, que a assinatura digital constante neste documento eletrônico está em 
conformidade com os padrões da ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001. FRANCAISP, 9 de junho de 2026. Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas de Franca. CNPJ: 51.795.615/0001-92. 

Documento assinado digitalmente por: 
MARCIO ROBERTO DE MELO - ESCREVENTE AUTORIZADO 

Emolumentos Estado SEFAZ Registro Civil Tribunal de Justiça 
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r== INSTITUTO PRÁXIS DE EDUtAÇÃO E CULTURA "T"E  CUUWA

p„.10 
Ponto de Cultura "Pedra no Sapato" 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA‘DA DIRETORIA COLEGIADA DO 
INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ás dezenove bbras (19:00) do dia vinte e oito (28) do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
e seis (2026), na sede da Entidade situada na Rua Diogo Feijó, 1956, Estação, Código de 
Endereço Postal 14,405-212, nesta cidade e comarca de Franca, Estado de São Paulo, 
reuniram os coordenadores do Instituto Práxis de Educação e Cultura, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob número 07.464.521/0001-49 para reunião extraordinária da 
Diretoria „Colegiada, com ponto de pauta único: retificação de ATA DE ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
registrada no 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA, 
sobre o número 79.603 de 18/05/20,26. Abrindo os trabalhos da reunião, o Coordenador de 
Jurídico, Tito Flávio Bellini Nogueira de Oliveira, verificou a existência de quórum para a 
reunião e, em seguida, apresentou o ponto de pauta. O Coordenador Jurídico, Tito Flávio 
Bellini Nogueira de Oliveira, apontou que na ata registrada sobre o número 79.603 de 
18/05/2026, consta erro na numeração dos documentos pessoais referentes à nova 
Coordenadora., Geral, ANA CLÁUDIA RIBEIRO PEREIRA, o que impossibilitou a 
atualização dos dados no Banco do Brasil, sendo necessária sua retificação, tratando-se de 
evidente erro de digitação. Colocada em votação e aprovada por unanimidade dos presentes, a 
proposta de retificação da ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO 
INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em seti,„ item VIII, que passará a 
contar com a seguinte redação: "VIII - Dar posse à Diretoria Colegiada". O Senhor Presidente 
informou que os associados que quisessem se manifestar sobre o ponto de pauta poderia fazer 
uso da palavra. Os associados se manifestaram sobre o ponto de pauta. Em seguida, o Senhor 
Presidente questionou se outro associado gostaria de fazer uso da palavra, como não houve 
manifestação, o Senhor Presidente da Mesa Diretora dos trabalhos declarou empossada a 
Diretoria Colegiada, composta pelos seguintes associados: "DIRETORIA COLEGIADA - 
COORDENADORIA GEWAL: ANA CLAÚDIA RIBEIRO PEREIRA, brasileira, 
solteira, maior, arte educadora, portadora da cédula de Identidade Registro Geral número 
40.706.700-0 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob número 
445.866.748-30, residente e domiciliada na Rua São Paulo, 1496, Vila Aparecida, Código de 
Endereçamento Postal 14.401-248, na cidade de Franca, Estado de São Paulo;: 
COORDENADORIA DE FINANÇAS E PATRIMÓNIO:GUILHERME MALAQUIAS 
FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior, servidor público municipal, portador da Cédula de 
Identidade Registro Geral número 47.378.780 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob número 377.076.288-61, residente e domiciliado na Rua Cassiano 
Garcia de Freitas, 807, apartamento 03, Jardim Vera Cruz III, Código de Endereçamento 
Postal 14407-413, na cidade de Franca, Estado de São Paulo; COORDENADORIA 
JURÍDICA: TITO FLAVIO BELLINI NOGUEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
maior, professor, portador da Cédula de Identidade Registro Geral número 26.536.121-7 e 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob número 258.195.608-92, 
residente e domiciliado na Rua Palmeiras, 1700, Vila Flores, Código de Endereçamento 
Postal 14.400-370, na cidade de Franca, Estado de São Paulo; COORDENADORIA DE 
SECRETARIA CARLOS ALBERTO MACHADO, brasileiro, solteiro, maior, professor, 

Rua Diogo Feijo, 1956 - Estação - Franca/S.P. 
www.institutopraxis.org.br - Telefone: (16) 99365-7961 

73

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
ils

on
 D

on
iz

et
e 

P
el

iz
ar

o 
em

 s
ex

ta
-f

ei
ra

, 1
2 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
6.

P
ar

a 
va

lid
ar

 e
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

af
ra

nc
a.

si
no

in
fo

rm
at

ic
a.

co
m

.b
r/

si
sc

am
/D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 V

B
Z

4-
V

Z
P

2-
13

W
3-

K
B

U
6.



euwaçào e culula 

INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ponto de Cultura "Pedra no Sapato" 

PONTO DE CULTURA 

portador da Cédula de Identidade Registro Geral número 30.501.431 e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob número 318.682.998-48, residente e domiciliado 
na Rua Zelinda Macarini Nascimento, 540, Residencial Peres Elias, Código de 
Endereçamento Postal 14.406-806, na cidade de Franca, Estado de São Paulo; 
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO: LAYLA FERNANDA NUNES DA 
SILVA, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da cédula de Identidade Registro 
Geral número 50.053.306-4 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob número 385.542.468-37, residente e domiciliada na Rua Otaídes Eurípedes Eleutério 
2710, Jardim Pulicano, Código de Endereçamento Postal 14406-738, na cidade de Franca, 
Estado de São Paulo; SUPLENTES DA DIRETORIA COLEGIADA LUANA FERRAZ, 
brasileira, solteira, maior, professora universitária, portadora da cédula de Identidade Registro 
Geral número 1696956 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 
número 057.455.837-38, residente e domiciliada na Rua Alfredo Tosi 1803, Núcleo Agrícola 
Alpha, Código de Endereçamento Postal 14403-180, na cidade de Franca, Estado de São 
Paulo; 2) REBECA AMORINI, brasileira, solteira, maior, arquiteta e produtora cultural, 
portadora da cédula de Identidade Registro Geral número 43.445.654 e inscrita no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob número 364.704.138-62, residente e 
domiciliada na Rua Jonas Alcântara de Vilhena, 705, Allan Kardec, Código de 
Endereçamento Postal 14.401-031, na cidade de Franca, Estado de São Paulo". Não havendo 
mais o que ser discutido sobre este ponto de pauta, o Senhor Presidente colocou em discussão 
o nono ponto de Pauta: "IX - Dar posse ao Conselho Fiscal". O Senhor Presidente informou 
que os associados que quisessem se manifestar sobre o ponto de pauta poderia fazer uso da 
palavra. Os associados se manifestaram sobre o ponto de pauta. Em seguida, o Senhor 
Presidente questionou se outro associado gostaria de fazer uso da palavra, como não houve 
manifestação, o Senhor Presidente da Mesa Diretora dos trabalhos declarou empossado o 
Conselho Fiscal, composto pelos seguintes associados: CONSELHO FISCAL - 
PRESIDENTE: GABRIELA SANTOS DA MATA, brasileira, solteira, maior, psicóloga, 
portadora da cédula de Identidade Registro Geral número 50.339.706-4 e inscrita no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob número 464.108.928-02, residente e 
domiciliada na Rua Francisco Heitor de Paula 3092, Vila Santa Cruz, Código de 
Endereçamento Postal 14403-448, na cidade de Franca, Estado de São Paulo; 
SECRETÁRIO: MAURO JOSÉ DOS PRAZERES JÚNIOR, brasileiro, solteiro, maior, 
professor e diretor de teatro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral número 
40.348.211-2 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob número 
341.528.058-62, residente e domiciliado na Rua Francisco Heitor Paula, 3092, Vila Santa 
Cruz, Código de Endereçamento Postal 14403-448, na cidade de Franca, Estado de São Paulo; 
MEMBRO: TONY ROCHA, brasileiro, divorciado, maior, advogado, portador da Cédula 
de Identidade Registro Geral número MG-4.724.639 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda sob número 548.239.436-00, residente e domiciliado na Rua José de 
Alencar, 1.143, Centro, Código de Endereçamento Postal 14.405-208, na cidade/ de Franca, 
Estado de São Paulo:" Não havendo maã o que ser discutido sobre este ponto de pauta, o 
senhor Coordenador Jurídico questionou se havia alguma outra proposta a ser apresentada, 
não havendo nenhum. manifestação as demais pautas da AGO de 30/04/2026 foram 
"ratificadas". Em seguida o senhor Coordenador Jurídico agradeceu a todos os presentes, 
sendo os trabalhos da reunião declarados encerrados logo em seguida. A presente reunião foi 

presidida pelo Coordenador de Secretária Carlos Alberto Machado, e secretariada pelo 
Coordenador Jurídico, Tito Flávio Bellini Nogueira de Oliveira. Eu, Tito Flávio Bellini 

Rua Diogo Feijó, 1956 - Estação - Franca/S.P. 

www.institutopraxis.org.br - Telefone: (16) 99365-7961 
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1.1 

t, INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA "M  DE CULTURA,.

N‘
Ponto de Cultura "Pedra no Sapato" 

Nogueira de Oliveira ( ), lavrei a presente ata, e não havendo mais 
nada a ser relatado, encerro a presente ata, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Franca, 28 de maio de 2026. 

Documento assinado digitalmente 

CARLOS ALB/DOO MACHADO ./ 
Data; 28/05/2026 2008;48-0300 
Verifique em hdps://vatidaritigov.br 

CARLOS ALBERTO MACHADO/ 
Presidente da Mesa Diretora da Reunião Extraordinária 

Documento assinado digitalmente 

TOO FLAVIO BELLINI NOGUEIRA DE OLNEIRA 
Data:28/05/202619:51:13-0300 
Verifique em hltps://validar.iti.gov.br 

TITO FLÁVIO BELLINI NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
Secretário da Mesa Diretora da Reunião Extraordinária 

Rua Diogo Feijó, 1956 - Estação - Franca/S.P. 
www.institutopraxis.org.br - Telefone: (16) 99365-7961 

75

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
ils

on
 D

on
iz

et
e 

P
el

iz
ar

o 
em

 s
ex

ta
-f

ei
ra

, 1
2 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
6.

P
ar

a 
va

lid
ar

 e
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

af
ra

nc
a.

si
no

in
fo

rm
at

ic
a.

co
m

.b
r/

si
sc

am
/D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 V

B
Z

4-
V

Z
P

2-
13

W
3-

K
B

U
6.



educação e cullu 

55. INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO E CULTURA
E CULTURA 

Ponto de Cultura "Pedra no Sapato" '4\ S N

Instituto Práxis de Educação e Cultura 
Reunião Extraordinária / 

Lista de presença Coordenadores 
Franca, 28 de maio de 2026. # 

ORD Nome Assinatura 

4"—' -----
001 Ana Claudia Ribeiro Pereira 

002 Carlos Alberto Machado 
- , 

003 Tito Flávio Bellini Nogueira de Oliveira , 
, .'S...., 

, 

004 Layla Fernanda Nunes da Silva : 

005 Guilherme Malaquias Ferreira 
,A/j, --1-:e

Rua Diogo Feijó, 1956 - Estação - Franca/S.P. 

www.institutopraxis.org.br - Telefone: (16) 99365-7961 
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10 OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE FRANCA-SP 

Rua Thomaz Gonzaga, 2071 — Centro — CEP: 14.400-540 - Tei: 16 3712-4888 

E-mail: criaf101registrodefranca.com.br — Site: \\;:vv,:.11.re11.5trotietranca.corn.br 

Lincohi Bueno Alves — Oficial Registrador 

RECIBO FINAL DO TÍTULO / CERTIDÃO TALÃO 

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N° 79660 

Apresentante: INSTITUTO PRAXIAS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Partes  INSTITUTO PRAXIS DE EDUCAÇAO E CULTURA - CNP.J: 07.464.521/0001-49 

ANA CLAUDIA RIBEIRO PEREIRA - CPF: 445.866.748-30 

Titulo  ATA DE ASSEMBLEIA 

CERTIFICA que o presente titulo foi prenotado sob o número acima em 29/05/2026 , tendo sido praticado(s) o(s) seguinte(s) ato(s): 

DESCRIÇÃO DATA COMENTÁRIO BASE CÁLC. COBRANÇA TOTAL SELO 1/IGUAL 

MF.79660, L.A-31, 
R.79660 09/06/2026 RS 0,00

Cobrar 1/3 das 
RS 296,59 111013.11)10M0000349981D26A 1 

! custas 11  
I 

co 

cr,

co 
co 

co 

= 
o 

, r1
Cst 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos Ao Estado À SEFAZ Ao Registre Civil 1 

R$ 174,44 R$ 49,60 R$ 34,05 R$ 9,18 

Ao Município Ao Ministério Público Diligência Outras Despesas 

R$ 8,89 R$ 8,44 R$ 0,00 RS 0,00 L1 

Valor depositado: R$ 150,00 

Origem dos depósitos: Depósito de titulo em PIX no valor de RS 150,00 em 29/05Y2026 

Observações: RETIFICAÇÃO RG E CPF DA COORDENADORA GERAL. 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO ES 1 E 
DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TITULO 

Franca-SP, 9 de junho de 2026. 

MARCIO ROBERTO DE MELO - ESCREVENTE AUTORIZADO 

Ao Tribunal de Justiça 

RS 11,99 

TOTAL 

RS 296.59 

Para conferir a 
•w•:.-cAp..!i.' procedência deste 

documento efetue a 
leira ra do QRCode 
impresso ou acesse 

o endereço 
eletrônico: 

haps:" /selodigi tal .tjsp.j us.br 

1110134P.10N1000034998TD26A 

. A Receber RS 
146,59 

Data: 

Aos.: 

Nome: 

End.: 

PELO INTERESSADO 
Recebi uma via da presente com o titulo devidamente formalizado. 

ImOresSo em 02/01/2025 às 21:49'02 hrs 
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